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LEI
LEI Nº 2.755, DE 18 DE AGOSTO DE 2014

Projeto de autoria do Vereador Claudinei Shizuya Nagate - PTC
Proíbe a venda de “tinta spray” para menores de 18 (dezoito) anos, estabelece san-

ções aos pichadores, e dá outras providências
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Gabriel Gonzaga Bina, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o. Fica proibida, aos estabelecimentos comerciais e pessoas físicas ou jurídicas 

em geral, a venda de tintas acondicionadas em recipientes de pressão (tinta spray) para 
menores de 18 (dezoito) anos de idade, no Município de Santa Isabel.

Parágrafo único. Compreende-se por tinta “Spray”, toda tinta acondicionada em re-
cipientes de pressão, cuja composição contenha: resina acrílica dissolvida em hidrocar-
boneto aromático – pigmentos orgânicos e inorgâni-cos – gás natural (butano/propano), 
ou outras substâncias com efeitos equiva-lentes.

Art. 2o. Para o cumprimento desta Lei, os estabelecimentos e pes-soas mencionadas no 
“caput” do art. 1o, que negociarem tinta “Spray” ou equiva-lentes, deverão preencher um 
cadastro fornecido pelo estabelecimento, contendo os seguintes dados do comprador:

I - nome completo;
II - filiação;
III - número da Carteira Nacional de Identidade (RG);
IV - número do Cadastro de Pessoa Física (CPF/MF);
V - o fim ao qual se destinará o produto.
§ 1o. Fica sendo obrigatória a apresentação de documento oficial com foto do consu-

midor, para a compra da tinta “Spray” ou equivalente a esta.
§ 2o. Deverão os estabelecimentos comerciais, sempre que solicitado, apresentar às 

autoridades competentes os cadastros de compradores da tinta “Spray” ou equivalente e 
ainda se solicitado for fornecer cópia dos mes-mos.

Art. 3o. No caso de descumprimento das disposições estabelecidas nesta Lei, o co-
merciante infrator ficará sujeito à multa de 2.000 (duas mil) Uni-dades Fiscais do Muni-
cípio—UFM, se houver a reincidência a multa será o dobro da prevista e se, ainda 
houver nova reincidência, será cancelado o alvará de fun-cionamento, independente da 
multa prevista neste artigo.

Art. 4o. As pessoas que forem surpreendidas, pichando imóveis do patrimônio histó-
rico, monumentos, bancos de praças, viadutos, casas, prédios, muros, fachadas, colunas, 
paredes, postes, árvores, pontos de ônibus, placas de sinalização, equipamentos de mo-
biliário urbano, e outros bens públicos ou parti-culares, sem autorização do proprietário, 
ficarão sujeitas à multa de 1.000 (um mil) UFM, independente de indenização pelas 
despesas e custas da restauração.

§ 1o. Se o infrator tiver menos de 18 (dezoito) anos de idade, a responsabilidade pelo 
pagamento da multa prevista no “caput” deste ar-tigo e da indenização das despesas e 
custas da restauração, caberá aos seus pais ou responsáveis legais.

§ 2o. Se o infrator tiver mais de 18 (dezoito) anos de idade, além do pagamento da 
multa prevista no “caput” deste artigo, fica impedi-do de participar de concurso público 
municipal pelo prazo de 2 (dois) anos, conta-dos da data da infração.

Art. 5o. O montante obtido com a cobrança das multas previstas nos art. 3o e 4o serão 
revertidas para o Fundo Municipal da Criança e do Adoles-cente.

Art. 6o. A fiscalização da presente Lei ficará a cargo da Secretaria Municipal de Se-
gurança e Trânsito com auxilio dos fiscais municipais e da guarda municipal.

Art. 7o. Caberá ao órgão competente da municipalidade promover campanhas edu-
cativas e de divulgação dos dispositivos desta Lei, nas escolas do Município, táxis, 
ônibus, internet, rádio local, TV, jornais de grande circulação no município e qualquer 
outro meio de comunicação que julgar-se conveniente.

Art. 8o. As despesas com a presente Lei correrão por conta das do-tações orçamen-
tárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9o. A presente Lei será regulamentada através do competente Decreto no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias.

Art. 10. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

DOMINGOS MARTINS DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

LEI COMPLEMENTAR NO 170, DE 27 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar financiamento do PMAT - Progra-

ma de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Bá-
sicos, do BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social junto à 
Caixa Econômica Federal, a oferecer garantias e dá outras providências

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Gabriel Gonzaga Bina, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar e garantir financia-
mento na linha de crédito do PMAT - Programa de Modernização da Administração 
Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES - Banco de Desenvolvi-
mento Econômico e Social junto a Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), observadas as disponibilidades legais em vigor 
para contratação de operações de crédito, às normas e condições específicas e aprovadas 
pela Caixa Econômica Federal e pelo BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, para a operação.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo 
serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do PMAT - Progra-
ma de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Bá-
sicos, do BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, vedada a 
aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1o do art. 35 
da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2o. Para garantia do valor principal e encargos da operação de crédito, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irre-
vogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 
158 e 159, inciso I, alínea “b” e § 3o da Constituição Federal, ou outros recursos que, 
com idêntica finalidade, venham a substituí-los.

§ 1o. Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no 
“caput” deste artigo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a transferir os recursos 
cedidos ou vinculados nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos 
contratualmente estipulados.

§ 2o. Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no “caput”, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da Caixa Econô-
mica Federal, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras 
decorrentes do contrato celebrado.

 § 3o. Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consig-
nação das despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos con-
tratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuarem 
as amortizações do valor principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento fi-
nal.
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DECRETO

§ 4o. Para pagamento do valor principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da 
operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na conta cor-
rente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos 
dos recursos do Município, os montantes necessários à amortização e pagamento final 
da dívida.

Art. 3o. Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento 
serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4o. O Poder Executivo Municipal incluirá na Lei Orçamentária Anual e no Pla-
no Plurianual em vigor, na categoria econômica de Despesas de Capital, os recursos 
necessários aos investimentos a serem realizados com os recursos provenientes do BN-
DES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, e com os recursos 
próprios de contrapartida, quando for o caso, no montante mínimo necessário à realiza-
ção do projeto e das despesas relativas à amortização do valor principal, juros e demais 
encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei Complementar, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei no 4.320, de 17 de março de 
1964, com abertura de programa especial de trabalho.

Art. 5o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 27 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES 
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.008, DE 01 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei nº 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de          R$ 
26.578,00 (vinte e seis mil e quinhentos e setenta e oito reais) da seguinte categoria de 
Programação: 

I – ORIGEM
08.2430015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.30 (226 02 500 11) – Material de Consumo.............................R$             1.400,00
3.3.90.39 (229 02 500.11) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$             3.000,00
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.30 (243 02 500 11) – Material de Consumo.............................R$             1.000,00
3.3.90.30 (244 02 500 09) – Material de Consumo.............................R$           11.000,00
3.3.90.39 (249 02 500.09) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$             5.000,00

II – DESTINO
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.39 (248 02 500.11) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$             5.400,00
4.4.90.51 (252 02 500.09) – Obras e Instalações...............................R$           14.000,00
4.4.90.52 (254 02 500.09) – Equipamentos e Material Permanente.......R$             2.000,00

I – ORIGEM
27.8120038.2025 –Manutenção da Sec. MUn. De Esporte e Lazer
3.3.90.30 (290 01 110 00) – Material de Consumo.............................R$             3.200,00
4.4.90.51 (294 01 110.00) – Obras e Instalações...............................R$             1.800,00
4.4.90.52 (295 01 110.00) – Equipamentos e Material Permanente.......R$               178,00

II – DESTINO
3.3.90.39 (293 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$             5.178,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 01 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.009, DE 05 DE AGOSTO DE 2014.
Ratifica a transferência de serviços administrativos e Paço Municipal, aos prédios 

que menciona.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que, o Gabinete do Prefeito Municipal e os serviços adminis-

trativos da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, anteriormente alocados no prédio situ-
ado à Avenida Manoel Ferraz de Campos Salles, nº 737, centro, nesta cidade, foram 
transferidos para o próprio municipal situado à Avenida da República, nº 530, centro, 
desta cidade;

CONSIDERANDO que, o Paço Municipal, compreendendo o Gabinete do Prefeito 
Municipal, sua secretaria e Ouvidoria Municipal, atualmente se encontram instalados 
no prédio da Avenida da República, nº 297, centro, nesta cidade;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de se ratificar oficialmente a transfe-
rência dessas unidades de serviço nos endereços acima declarados, posto que, dever do 
prefeito municipal dispor sobre a organização e o gerenciamento da Administração Mu-
nicipal, na forma da lei, ex-vi do disposto no art. 69, inciso X, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam ratificadas as transferências dos serviços administrativos da Prefei-

tura Municipal de Santa Isabel, anteriormente alocados no prédio sito à Avenida Mano-
el Ferraz de Campos Salles, nº 737, centro, nesta cidade, para o próprio municipal sito 
à Avenida da República, nº 530, centro e o Paço Municipal, compreendendo o Gabine-
te do Prefeito Municipal, sua secretaria e Ouvidoria Municipal, para o prédio situado à 
Avenida da República, nº 297, centro, nesta cidade.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 05 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

ANTONIO AGOSTINHO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICELIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.010, DE 06 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-
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pal, autorizada a efetuar a Transposição de Credito Orçamentário no valor de R$ 
133.094,58 (Cento e Trinta e Três Mil e Noventa e Quatro Reais e Cinquenta e Oito 
Centavos) da seguinte categoria de Programação: 

I – ORIGEM
16.4820065.2058 –Manutenção do Plan., Obras, Urb. E Habitação
3.3.90.30 (099 01 110 00) – Material de Consumo.............................R$                  54,58
3.3.90.36 (100 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF............R$                495,85
3.3.90.39 (101 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$                253,84
4.4.90.51 (101 01 110 00) – Obras e Instalações...............................R$             6.000,00
15.4510065.2058 –Manutenção do Plan., Obras, Urb. E Habitação
3.3.90.30 (108 01 110 00) – Material de Consumo.............................R$                130,00
3.3.90.36 (109 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PF............R$                600,00
3.3.90.39 (111 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$             4.800,00
4.4.90.52 (112 01 110 00) – Equipamento e Material Permanente.........R$            4.800,00

II – DESTINO
15.4510065.2056 –Manutenção do Plan., Obras, Urb. E Habitação
3.3.90.30 (090 01 110 00) – Material de Consumo.............................R$           15.600,00
3.3.90.39 (092 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ............R$             1.534,27

I – ORIGEM
15.4510034.2099 –Recursos Com Vinculação Provisoria
4.4.90.51 (313 01 110 00) – Obras e Instalações...............................R$           50.000,00

II – DESTINO.
15.4510034.2021 –Manutenção da Secretaria de Serviços Municipais
3.3.90.30 (309 01 110 00) – Material de Consumo.............................R$           50.000,00

I – ORIGEM
10.3020039.2043 –Manutenção Serv. De Atendimento Móvel - SAMU
3.1.90.13 (393 05 300 00) – Obrigações Patronais.............................R$           65.960,31

II – DESTINO.
3.1.90.11 (39 05 300 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.........R$           65.960,31

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 06 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.011, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Altera a composição dos Membros do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

criado pela Lei 1.759/1992, alterada pelas Leis 1.958/1996, 2.240/2004, 2.458/2007 e 
2.753/2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.753, de 25 de junho de 2014, que dá nova 
composição ao Conselho Municipal de Saúde.

D E C R E T A: 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem o CON-

SELHO MUNICIPAL DE SAÚDE: 
I – Representantes do segmento do Governo, indicados pelo Poder Público Muni-

cipal, conforme § 1º, do artigo 3º, da referida Lei:
Titular:  Leonardo Aquino Diniz - RG: 27.175.217-8.
Suplente: Juliana Severina da Silva - RG: 35.295.910-1.
Titular: Arlete Alves da Silva Pinheiro - RG: 30.973.334-0.
Suplente: Estela Barbosa Santana - RG: 33.734.394-9.
Titular: Michele Moreira Mendonça - RG: 41.077.831-X.
Suplente: Rosita Guedes da Silva - RG: 29.274.245-9.                                                             
II – Representantes do segmento de prestadores de serviços privados convenia-

dos ou sem fins lucrativos, conforme § 2º, do artigo 3º, da referida Lei:
Titular: Edivar Antonio Trigo - RG: 24.867.103-0.
Suplente: Eugenio Deliberato Filho - RG: 9.686.509-X.

III – Representantes do segmento de entidades representativas dos trabalhado-
res na área da saúde, conforme incisos do § 3º, do artigo 3º, da referida Lei:

Titular: Caroline Vieira dos Santos - RG: 48.164.047-2.
Suplente: Vanda Pereira - RG: 33.160.689-6.
Titular: Graziela Gorzoni Fioratti - RG: 27.971.997-8.
Suplente: Flavia dos Santos Barbosa - RG: 40.001.280-7.
Titular: Alexandre Maia Ribeiro - RG: 25.162.600-3.
Suplente: Daniel de Carvalho Frugoli - RG: 12.996.119.
Titular: Leni Aparecida Gomes Uchôa - RG: 7.622.021.
Suplente: Leonice Aparecida Rodrigues - RG: 35.079.764-X.
IV – Representantes do segmento de entidades e movimentos representativos de 

usuários, conforme incisos do § 4º, do artigo 3º, da referida Lei:
Titular: Valmir Deolinda Normandia de Freitas - RG: 6.483.686.
Suplente: Valter Alves Dias - RG: 55.775.476-8.
Titular: Maria Benedita de Paula - RG: 23.447.448-8.
Suplente:Hellen Aparecida de Souza Nascimento Oliveira-RG:42.941772-X.
Titular: Luis Antonio Gomes Garcia - RG: 19.463.315.
Suplente: Claudinei Pereira dos Santos - RG: 3.037.871-2.
Titular: Maria Aparecida Tavares Barbosa - RG: 10.315.060.
Suplente: Maria Aparecida Lourenço Silva - RG: 7.390.514-8.
Titular: Fabiana de Sousa - RG: 30.760.382-9.
Suplente: José Francisco Barbosa - RG: 16.357.097.
Titular: Genésia Tanaka Maduro - RG: 11.319.613-1.
Suplente: Roberto Drumond Mello Silva - RG: 52.931.756-4.
Titular: Claudio Moreira dos Santos - RG: 16.681.437-4.
Suplente: Nora Ney Moreira Gomes dos Santos - RG: 2 205 172-4.
Titular: Adriana da Silva Santana - RG: 33.160.668-9.
Suplente: Fabiana Andrade de Souza Vieira - RG: 30.973.256-6. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias, em especial os Decretos nº 4.936, de 07 de março de 2014 e nº. 
4.947, de 21 de março de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

LEONARDO AQUINO DINIZ
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE-

Registrado e publicado na Secretaria o Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABI

DECRETO Nº 5.012, DE 11 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Credito Orçamentário no valor de           R$ 
133.400,00 (Cento e Trinta e Três Mil e Quatrocentos Reais) da seguinte categoria de 
Programação: 

I – ORIGEM
10.301039.2029 –Manutenção dos Serviços Municipais

3.3.90.30 (337 01 310 00) – Material de Consumo...................................R$     30.000,00
4.4.90.51 (346 01 310 00) – Obras e Instalações.....................................R$     50.000,00

II – DESTINO
3.3.90.47 (345 01 310 00) – Obrigações Tributaria e Contributivas..............R$    80.000,00

I – ORIGEM
04.1220066.2057 – Manutenção da sec. De Turismo e Desenvolvimento Economico
4.4.90.52 (462 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente..............R$        300,00

II – DESTINO.
3.3.90.39 (459 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$        300,00

I – ORIGEM
06.1820011.2005 –Manutenção da Guarda Municipal
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3.1.90.16 (475 01 110 00) – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil............R$    3.600,00
II – DESTINO.

3.3.90.39 (478 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$    3.600,00
I – ORIGEM
04.1250009.2006 –Manutenção da Diretoria de Transito

3.1.90.11 (482 01 410 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC................R$  49.500,00
II – DESTINO.

3.3.90.36 (487 01 410 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica......R$  21.000,00
3.3.90.39 (478 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$  28.500,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.013, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Credito Orçamentário no valor de          R$ 
500,00 (Quinhentos Reais) da seguinte categoria de Programação: 

I – ORIGEM
23.6950066.2057 –Manutenção da Secret. De Turismo e Desen. Economico
4.4.90.52 (479 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente.......R$               500,00

II – DESTINO.
04.1220066.2057 –Manutenção da Secret. De Turismo e Desen. Economico
3.3.90.30 (459 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros-PJ..............R$                500,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 12 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.014, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Credito Orçamentário no valor de R$ 
41.100,00 (Quarenta e Um Mil e Cem Reais) da seguinte categoria de Programação: 

I – ORIGEM
15.451034.2021 –Manutenção dos Serviços Municipais
3.3.90.30 (308 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros-PF......................R$   40.800,00

II – DESTINO.
3.3.90.30 (309 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros-PJ.......................R$  40.800,00

I – ORIGEM
06.1820011.2005 –Manutenção da Guarda Municipal
4.4.90.52 (479 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente................R$      300,00

II – DESTINO.
3.3.90.39 (478 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$      300,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 12 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.015, DE 13 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Credito Orçamentário no valor de R$ 
251.044,00 (Duzentos e Cinquenta e Um Mil e Quarenta e Quatro Reais) da seguinte 
categoria de Programação: 

I – ORIGEM
04.1220006.2008 –Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças
3.3.90.30 (068 01 110 00) – Material de Consumo....................................R$      3.062,00
3.3.90.35 (069 01 110 00) – Serviços de Consultoria.................................R$    16.000,00
3.3.90.36 (070 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica....R$    26.000,00
3.3.90.39 (071 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$     4.980,00
3.3.90.93 (073 01 110 00) – Indenizações e Restituições............................R$     3.028,00
4.4.90.52 (075 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente..............R$     2.646,00
04.1220006.2037 –Aluguel de Divisão do Estado
3.3.90.36 (076 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica.....R$   20.832,00
3.3.90.39 (077 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$     5.200,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (064 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC...............R$   81.748,00

I – ORIGEM
15.4510065.2056 –Manut. do Planej., Obras, Urb. e Habitação
4.4.90.51 (093 01 110 00) – Obras e Instalações.......................................R$   18.000,00
4.4.90.52 (094 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente...............R$    2.000,00
16.4820065.2056 –Manut. do Planej., Obras, Urb. e Habitação
3.3.90.39 (101 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$   11.120,00
4.4.90.51 (102 01 110 00) – Obras e Instalações.......................................R$     4.000,00
4.4.90.52 (103 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente...............R$    4.000,00
15.4510065.2056 –Manut. do Planej., Obras, Urb. e Habitação
3.3.90.36 (109 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica......R$      400,00
4.4.90.51 (111 01 110 00) – Obras e Instalações........................................R$    3.200,00
4.4.90.52 (112 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente................R$   3.200,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (086 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC ...............R$  45.920,00

I – ORIGEM
12.3640023.2055 –Manutenção da Universidade Aberta.
3.3.90.30 (128 01 200 01) – Material de Consumo......................................R$    2.000,00
3.3.90.36 (129 01 200 01) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica......R$    2.000,00
4.4.90.52 (131 01 200 01) – Equipamentos e Material Permanente................R$   2.000,00
12.3630023.2300 –Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.30 (155 01 200 01) – Material de Consumo......................................R$    2.000,00
3.3.90.36 (156 01 200 01) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisica......R$  10.948,00
3.3.90.39 (157 01 200 01) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$    2.432,00
4.4.90.52 (158 01 200 01) – Equipamentos e Material Permanente................R$   2.000,00

II – DESTINO.
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12.1220023.2300 –Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.11 (114 01 200 01) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC ...............R$  23.380,00

I – ORIGEM
12.3670023.2300 –Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.16 (186 01 240 00) – Outras Despesas Variáveis – PC.......................R$    5.000,00
3.1.90.94 (187 01 240 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista.............R$    5.000,00
3.3.90.30 (188 01 240 00) – Material de Consumo......................................R$    3.000,00
4.4.90.51 (190 01 240 00) – Obras e Instalações........................................R$    5.000,00
4.4.90.52 (191 01 240 00) – Equipamentos e Material Permanente................R$   3.000,00

II – DESTINO.
12.1220023.2300 –Manutenção dos Serviços Educacionais

3.1.90.11 (184 01 240 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC ...............R$  21.000,00
I – ORIGEM

08.1220015.2501 –Programas de Trabalho.
3.1.90.13 (199 01 510 00) – Obrigações Patronais......................................R$  11.000,00

II – DESTINO.
3.3.90.32 (203 01 510 00) – Material, Bem ou Serviço para Distribuição........R$  11.000,00

I – ORIGEM
27.8120038.2025 –Manutenção da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
3.3.90.30 (290 01 110 00) – Material de Consumo......................................R$  39.032,00
3.3.90.39 (293 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$  24.570,00
4.4.90.51 (294 01 110 00) – Obras e Instalações........................................R$    1.200,00
4.4.90.52 (295 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente................R$      364,00
3.3.90.30 (296 01 110 00) – Material de Consumo.......................................R$      400,00
3.3.90.36 (297 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.......R$     400,00
3.3.90.39 (298 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$      400,00
3.3.90.48 (299 01 110 00) – Outros Auxílios Financeiros a – Pessoa Física.......R$  1.360,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (286 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.................R$ 67.726,00

I – ORIGEM
06.1820011.2005 –Manutenção da Guarda Municipal.

4.4.90.52 (479 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente................R$      270,00
II – DESTINO.

3.3.90.39 (478 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$      270.00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 13 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.016, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei          nº. 
2.732, de 30 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de          R$ 
884.159,00 (oitocentos e oitenta e quatro mil, cento e cinquenta e nove reais) da seguin-
te categoria de Programação: 

I – ORIGEM
04.1220001.2001 –Manutenção do Gabinete do Executivo Municipal
3.3.90.30 (006 01 110 00) – Material de Consumo......................................R$    3.191,00
3.3.90.36 (007 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......R$    1.000,00
4.4.90.52 (009 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente................R$   3.604,00
3.3.90.30 (019 01 110 00) – Material de Consumo......................................R$       200,00
3.3.90.36 (020 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......R$      200,00
3.3.90.39 (021 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$       200,00
3.3.90.39 (037 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$    2.840,00

4.4.90.52 (038 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente...............R$       400,00
3.3.90.39 (045 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$    2.160,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (064 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC ...............R$  13.795,00

I – ORIGEM
15.4510034.2021 –Manut. Da Secretaria de Serviços Municipais
3.3.90.30 (306 01 110 00) – Material de Consumo.....................................R$ 231.744,00
3.3.90.35 (307 01 110 00) – Serviços de Consultoria..................................R$   10.800,00
3.3.90.39 (309 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$  79.964,00
4.4.90.51 (310 01 110 00) – Obras e Instalações.......................................R$ 298.000,00
4.4.90.52 (311 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente...............R$       984,00
4.5.90.61 (312 01 110 00) – Aquisições de Imóveis....................................R$ 184.000,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (302 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC ..............R$ 529.744,00
3.1.90.13 (303 01 110 00) – Obrigações Patronais.....................................R$ 275.748,00

I – ORIGEM
04.1220008.2044 –Manutenção da Sec. Mun. De Assuntos Jurídicos
3.3.90.39 (428 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$  56.638,00
3.3.90.93 (429 01 110 00) – Indenizações e Restituições.............................R$    3.034,00
4.4.90.52 (430 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente................R$   3.191,00

II – DESTINO.
12.1220023.2300 –Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.11 (422 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC ...............R$  64.872,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 14 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.017, DE 19 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.   
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei            nº 
2.732, de 30 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de          R$ 
305.605,00 (trezentos e cinco mil e seiscentos e cinco reais) da seguinte categoria de 
programação: 

I – ORIGEM
04.1220002.2002 –Manutenção da Secretaria Governo e Administração
3.1.90.16 (050 01 110 00) – Outras Despesas Variáveis – PC......................R$     4.000,00
3.1.90.94 (051 01 110 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista............R$   30.000,00
3.3.90.30 (052 01 110 00) – Material de Consumo.....................................R$     9.773,00
3.3.90.35 (053 01 110 00) – Serviços de Consultoria..................................R$   48.000,00
3.3.90.36 (054 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.....R$   52.418,00
3.3.90.39 (055 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$  27.116,00
3.3.90.47 (057 01 110 00) – Obrigações Tributárias e Contributivas..............R$       400,00
4.4.90.52 (075 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente...............R$    2.812,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (048 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC...............R$ 164.746,00
3.3.90.13 (049 01 110 00) – Obrigações Patronais.....................................R$     9.773,00

I – ORIGEM
12.3630023.2300 –Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.13 (154 01 110 00) – Obrigações Patronais.....................................R$        500,00

II – DESTINO.
3.3.90.39 (157 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$       500,00

I – ORIGEM
13.3920029.22020 –Manutenção das Atividades Culturais
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3.1.90.16 (433 01 110 00) – Outras Despesas Variáveis – PC......................R$     1.000,00
3.1.90.94 (434 01 110 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista............R$     1.000,00
3.3.90.30 (436 01 110 00) – Material de Consumo.....................................R$   14.138,00
3.3.90.36 (437 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.....R$   11.396,00
3.3.90.39 (438 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$  94.786,00
4.4.90.52 (439 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente...............R$       266,00
3.3.90.30 (440 01 110 00) – Material de Consumo.....................................R$     2.000,00
3.3.90.36 (441 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.....R$     2.000,00
3.3.90.39 (442 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$    2.000,00
4.4.90.52 (443 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente...............R$    2.000,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (431 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC...............R$ 130.586,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 19 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.018, DE 22 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732 
de 30 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de           R$ 
259.444,70 (duzentos e cinquenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
setenta centavos) da seguinte categoria de Programação: 

I – ORIGEM
15.4510065.2056 - Manutenção do Planej. Obras, Urbanismos e Habitação.
3.1.90.16 (088 01 110 00) – Outras Despesas Variáveis – PC.....................R$      1.000,00
3.1.90.94 (089 01 110 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista...........R$      1.000,00
3.1.90.11 (104 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..............R$   110.000,00
3.3.90.13 (105 01 110 00) – Obrigações Patronais...................................R$     30.000,00
3.1.90.16 (106 01 110 00) – Outras Despesas Variáveis – PC.....................R$      1.000,00
3.1.90.94 (107 01 110 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista...........R$      1.000,00
16.4820065.2056 - Manutenção do Planej. Obras, Urbanismos e Habitação.
3.1.90.16 (097 01 110 00) – Outras Despesas Variáveis – PC.....................R$      1.000,00
3.1.90.94 (098 01 110 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista...........R$      1.000,00

II – DESTINO.
15.4510065.2056 - Manutenção do Planej. Obras, Urbanismos e Habitação.
3.1.90.11 (086 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..............R$   146.000,00

I – ORIGEM
08.1220015.2501 - Programas de Trabalho
3.3.90.30 (202 01 510 00) – Material de Consumo....................................R$      4.408,00
3.3.90.32 (203 01 510 00) – Material, Bem ou Serviço para Distribuição.......R$     7.004,00
4.4.90.52 (207 01 510 00) – Equipamentos e Material Permanente..............R$     1.964,00
08.2410015.2501 - Programas de Trabalho
3.3.90.30 (209 01 510 00) – Material de Consumo....................................R$         400,00
3.3.90.36 (210 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.....R$        400,00
3.3.90.39 (211 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$        400,00
4.4.90.51 (214 01 510 00) – Obras e Instalações......................................R$         400,00
4.4.90.52 (215 01 510 00) – Equipamentos e Material Permanente..............R$        400,00
08.2420015.2501 - Programas de Trabalho
3.3.50.43 (216 01 510 00) – Subvenções Sociais......................................R$      4.800,00
3.3.90.30 (217 01 510 00) – Material de Consumo....................................R$         400,00
3.3.90.36 (219 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.....R$        400,00
3.3.90.39 (220 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$        400,00
4.4.90.51 (222 01 510 00) – Obras e Instalações......................................R$         400,00

4.4.90.52 (223 01 510 00) – Equipamentos e Material Permanente..............R$        400,00
8.2430015.2501 - Programas de Trabalho
3.3.90.36 (227 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......R$      400,00
3.3.90.39 (228 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$       400,00
4.4.90.51 (231 01 510 00) – Obras e Instalações.......................................R$        400,00

II – DESTINO.
08.2430015.2501 - Programas de Trabalho
3.1.90.13 (233 01 510 00) – Obrigações Patronais.....................................R$   23.376,00

I – ORIGEM
08.2430015.2501 - Programas de Trabalho
3.3.90.30 (235 01 510 00) – Material de Consumo......................................R$  12.308,00
3.3.90.36 (236 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......R$  22.000,00
3.3.90.39 (237 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$   4.000,00
4.4.90.51 (238 01 510 00) – Obras e Instalações........................................R$    4.900,00
4.4.90.52 (239 01 510 00) – Equipamentos e Material Permanente................R$   2.352,00
08.2440015.2501 - Programas de Trabalho
3.3.90.30 (242 01 510 00) – Material de Consumo......................................R$    4.000,00
3.3.90.36 (245 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......R$    2.000,00
3.3.90.39 (247 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$      740,00
4.4.90.51 (250 01 510 00) – Obras e Instalações........................................R$    2.000,00
4.4.90.52 (253 01 510 00) – Equipamentos e Material Permanente................R$   2.605,00
08.2410015.2501 - Programas de Trabalho
3.3.90.30 (255 01 510 00) – Material de Consumo......................................R$       500,00
3.3.90.36 (256 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......R$      500,00
3.3.90.39 (257 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$      500,00
4.4.90.52 (258 01 510 00) – Equipamentos e Material Permanente................R$      500,00
08.2420015.2501 - Programas de Trabalho
3.3.90.30 (259 01 510 00) – Material de Consumo......................................R$       500,00
3.3.90.36 (260 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.......R$     500,00
3.3.90.39 (261 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$      500,00
4.4.90.52 (262 01 510 00) – Equipamentos e Material Permanente................R$      500,00
08.2440015.2501 - Programas de Trabalho
3.3.90.36 (264 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.......R$     500,00
3.3.90.30 (267 01 510 00) – Material de Consumo.......................................R$      198,00
3.3.90.36 (269 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.......R$     500,00
3.3.90.39 (270 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$     700,00
4.4.90.52 (271 01 510 00) – Equipamentos e Material Permanente.................R$     800,00
08.2440015.2503 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.30 (274 01 510 00) – Material de Consumo.......................................R$   1.298,00
3.3.90.36 (275 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........R$  7.826,00
3.3.90.39 (276 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$  3.778,00
4.4.90.51 (277 01 510 00) – Obras e Instalações..........................................R$  2.000,00
08.2440015.2504 - Manutenção do Fdo dos Direitos da Criança e do Adolescente
3.3.90.30 (278 01 510 00) – Material de Consumo........................................R$  2.000,00
3.3.90.39 (279 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica......R$ 4.000,00
4.4.90.51 (281 01 510 00) – Obras e Instalações..........................................R$  2.000,00
08.2410015.2501 - Programas de Trabalho
3.3.90.30 (282 01 510 00) – Material de Consumo........................................R$     500,00
3.3.90.36 (283 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.........R$   500,00
3.3.90.39 (284 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica......R$    500,00
4.4.90.52 (285 01 510 00) – Equipamentos e Material Permanente..................R$    500,00

II – DESTINO.
08.2430015.2505 - Programas de Trabalho
3.1.90.11 (233 01 510 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC...............R$   84.505,00
3.3.90.39 (247 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$     4.000,00
04.1220066.2057 – Manutenção da Sec. De Turismo e Desen. Econômico.
3.3.90.39 (459 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$     1.236,00
23.6950066.2057 – Manutenção da Sec. De Turismo e Desen. Econômico
4.4.90.52 (470 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente..............R$        327,70

II – DESTINO.
04.1220066.2057 - Manutenção da Sec. De Turismo e Desen. Econômico
3.3.90.30 (457 01 110 00) – Material de Consumo....................................R$      1.327,70
4.4.90.52 (462 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente..............R$        236,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçãoPrefeitura Municipal 
de Santa Isabel, 22 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
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-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.019, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Altera a composição dos membros da Comissão Permanente de Licitação.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, instituída pelo art. 51, 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, passa a ser composta pelos seguintes 
membros:

I. TITULARES:
a) ERALDO APARECIDO DE SOUSA – RG nº 29.039.924-5; 
b) WILLIAM RODRIGO DA SILVA – RG nº 26.681.309-4;
c) LUANA ALVES LOPES CAMARGO - RG nº 45.009.868-0.
II. SUPLENTES:
a) VANESSA AVILA VIEIRA – RG 42.429.574-X;
b) SUELEN MARTINS SOUZA – RG nº 40.794.303-1;
c) MARISA FLÁVIA DE OLIVEIRA SILVA – RG nº 30.172.424-6.
Art. 2º. A Presidência da referida Comissão será exercida pelo servidor Eraldo Apa-

recido de Sousa, e, nos seus impedimentos, será substituído pelo segundo membro titu-
lar e assim, sucessivamente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias, em especial o Decreto nº 4.941, de 13 de março de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 25 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

ANTONIO AGOSTINHO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.020, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732, 
de 30 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Coordenadoria de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Munici-

pal, autorizada a efetuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de          R$ 
182.367,00 (cento e oitenta e dois mil e trezentos e sessenta e sete reais) da seguinte 
categoria de Programação: 

I – ORIGEM
04.1220006.2008 – Manutenção Sec. Mun. De Finanças
3.1.90.16 (066 01 110 00) – Outras Despesas Variáveis – PC.....................R$      1.000,00
3.1.90.94 (067 01 110 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista...........R$      1.000,00
3.3.90.35 (069 01 110 00) – Serviços de Consultoria.................................R$      5.000,00
4.4.90.52 (075 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente..............R$        427,00
04.1220006.2037 – Aluguel de Divisões do Estado
3.3.90.36 (076 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.....R$     3.800,00
3.3.90.39 (077 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$    7.800,00

II – DESTINO.
04.1220006.2008 – Manutenção Sec. Mun. De Finanças
3.1.90.11 (064 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC................R$  15.600,00
3.3.90.30 (068 01 110 00) – Material de Consumo.....................................R$        427,00

3.3.90.93 (073 01 110 00) – Indenizações e Restituições.............................R$    3.000,00
I – ORIGEM

04.1230000.0002 – Juros da Divida Interna
3.2.90.21 (078 01 110 00) – Juros Sobre Divida Por Contrato.......................R$  20.000,00
28.8430000.0001 – Precatórios.
4.6.90.91 (080 01 110 00) – Sentenças Judiciais........................................R$   16.500,00

II – DESTINO.
28.8430000.0003 – Amortização de Divida Interna
4.6.90.71 (081 01 110 00) – Principal da Divida Contratual Resgatada...........R$  36.500,00

I – ORIGEM
04.1250010.2010 – Manutenção da Fiscalização
3.1.90.16 (084 01 110 00) – Outras Despesas Variáveis – PC........................R$   1.000,00
3.1.90.94 (085 01 110 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista..............R$   1.000,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (082 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.................R$   2.000,00

I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.13 134 01 240 00) – Obrigações Patronais......................................R$   10.000,00

II – DESTINO.
12.3670023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.11 (185 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC................R$  10.000,00

I – ORIGEM
27.8120038.2025 – Manutenção da Sec. Mun. De Esportes e Lazer
3.1.90.16 (288 01 110 00) – Outras Despesas Variáveis – PC.......................R$    1.000,00
3.1.90.94 (289 01 110 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista.............R$    1.000,00
27.8120038.2025 – Manutenção da Sec. Mun. De Esportes e Lazer
3.3.90.30 (296 01 110 00) – Material de Consumo......................................R$       600,00
3.3.90.36 (297 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.......R$     600,00
3.3.90.39 (298 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$      600,00
3.3.90.48 (299 01 110 00) – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física.........R$   2.040,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (286 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.................R$   5.840,00

I – ORIGEM
15.4510034.2021 – Manutenção da Sec. Mun. De Serviços Municipais
3.1.90.16 (304 01 110 00) – Outras Despesas Variáveis – PC.......................R$    8.000,00
3.1.90.94 (305 01 110 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista.............R$    1.000,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (302 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC................R$    9.000,00

I – ORIGEM
10.3020039.2043 – Manutenção Serv. De Atendimento Móvel – SAMU
3.3.90.30 (395 01 310 00) – Material de Consumo......................................R$    7.000,00
3.3.90.30 (396 05 300 05) – Material de Consumo......................................R$  40.000,00
3.3.90.39 (397 01 310 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$   7.000,00
4.4.90.52 (399 01 310 00) – Equipamentos e Material Permanente................R$   7.000,00
4.4.90.52 (400 05 300 05) – Equipamentos e Material Permanente................R$   9.000,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (390 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC................R$  21.000,00
3.1.90.11 (391 05 300 05) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC................R$  29.000,00
3.1.90.13 (393 05 300 05) – Obrigações Patronais.....................................R$   20.000,00

I – ORIGEM
04.1220008.2044 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.11 (422 01 110 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC................R$  30.000,00

II – DESTINO.
3.3.90.36 (427 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......R$  30.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 26 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-
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DECRETO Nº 5.021, DE 27 DE AGOSTO DE 2014
(Prorroga a Situação de Emergência no Município Declarado pelo Decreto 4.932 de 

27 de Fevereiro de 2014.)
PE. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO que este fato é objeto de declaração de estado de emergência 

pelo decreto 4932 de 27/02/2014, assim autorizando ações emergenciais para conter o 
desabastecimento de água potável à população;

CONSIDERANDO todos os termos do decreto acima mencionado;
CONSIDERANDO que na data de vinte de agosto do presente ano, por ajustes 

feitos entre a CESP – Companhia Energética do Estado de São Paulo, a ANA – Agência 
Nacional de Águas e os Governos dos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro, aumen-
tou-se a vazão da Represa do Rio Jaguari de 10m³/s para 42m³/s;

CONSIDERANDO que com a vazão neste nível foram registradas quedas diárias 
de 9cm/dia;

CONSIDERANDO que com essa taxa de decaimento registrada e por ser o nível 
útil de 2,5 m na cota de 612,5 m, em 15 dias atingiremos nosso limite operacional, uma 
vez que o fundo está repleto de lodo, matéria orgânica, aguapés, ocasionando problemas 
no conjunto bombeador e no tratamento da água;

CONSIDERNADO que essa situação pode colocar o abastecimento do Município 
em estado de calamidade, caso não se adote medidas emergenciais para amenizar os 
problemas advindos pelo aumento da vazão defluente atual;

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogada a situação de emergência declarada pelo Decreto 4932 de 

27 de Fevereiro de 2014, no sistema de captação e abastecimento de água potável no 
Município de Santa Isabel por 180 (cento e oitenta) dias, a partir desta data, decorrente 
do aumento da vazão da represa do Rio Jaguari, passando de 10m³/s para 42m³/s; 

Art. 2º. Fica a Diretoria de Água e Esgoto do Município, autorizada a requisitar 
servidores, contratar serviços de terceiros, adquirir peças e materiais necessários, a 
substituir e reparar equipamentos, de sorte a não prejudicar o abastecimento e distribui-
ção de água no Município. 

Art.3º. Enquanto perdurar a situação de emergência, fica expressamente proibida 
instalações de novas redes de água e ligações residenciais, comerciais e industriais.

Art. 4º. Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a dar prioridade às requi-
sições da Diretoria de Água e Esgoto.

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 27 de Agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

DOMINGOS MARTINS DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO-
Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.022, DE 28 DE AGOSTO DE 2014.
Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.732, 
de 30 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efe-

tuar a Transposição de Crédito Orçamentário no valor de R$ 814.506,62 (oitocentos e 
quatorze mil e quinhentos e seis reais e sessenta e dois centavos) da seguinte categoria 
de Programação: 

I – ORIGEM
04.1260003.2009 – Manutenção da Diretoria de Informática
3.3.90.39 (029 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros - PJ....................R$     2.500,00

II – DESTINO.
4.4.90.52 (030 01 110 00) – Equipamentos e Material Permanente...............R$    2.500,00

I – ORIGEM
12.1220023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.16 (116 01 200.01) – Outras Despesas Variáveis – PC......................R$     5.000,00
3.1.90.94 (117 01 200.01) – Indenizações e Restituições Trabalhista.............R$    5.000,00
3.3.90.36 (120 01 200.01) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......R$    4.000,00
4.4.90.52 (125 01 200 01) – Equipamentos e Material Permanente................R$   4.415,20
II – DESTINO.
3.1.90.11 (114 01 200 01) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.................R$ 18.415,20

I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.16 (135 01 220.00) – Outras Despesas Variáveis – PC.......................R$  25.000,00
3.1.90.94 (136 01 220.00) – Indenizações e Restituições Trabalhista.............R$    5.000,00
4.4.90.39 (141 01 220 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$    1.000,00
4.4.90.51 (142 01 220 00) – Obras e Instalações.......................................R$    5.000,00
4.4.90.52 (143 01 220 00) – Equipamentos e Material Permanente................R$   8.622,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (133 01 220 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC................R$  44.622,00

I – ORIGEM
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais

3.1.90.16 (146 01 210.00) – Outras Despesas Variáveis – PC.......................R$   5 .000,00
3.1.90.94 (147 01 210.00) – Indenizações e Restituições Trabalhista..............R$   5.000,00
3.3.90.30 (148 01 210 00) – Material de Consumo......................................R$  10.000,00
3.3.90.36 (150 01 210.00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.......R$   5.000,00
4.7.90.39 (151 01 210 00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$   1.109,42
4.4.90.51 (152 01 210 00) – Obras e Instalações........................................R$   5.000,00
4.4.90.52 (153 01 210 00) – Equipamentos e Material Permanente................R$   1.882,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (144 01 210 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC..............R$    32.991,42

I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais

3.1.90.04 (161 02 261.00) – Contratação Por Tempo Indeterminado............R$   40.000,00
3.1.90.16 (164 02 261 00) – Outras Despesas Variáveis – PC.....................R$      5.000,00
3.1.90.94 (165 02 261 00) – Indenizações e Restituições Trabalhista...........R$      5.000,00
3.3.90.30 (167 02 261 00) – Material de Consumo....................................R$    32.301,06
4.4.90.52 (171 02 261 00) – Equipamentos e Material Permanente..............R$    33.103,43
4.5.90.61 (172 02 261 00) – Aquisição de Imóveis....................................R$    10.000,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (162 02 261 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC...............R$ 125.404,49

I – ORIGEM
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.04 (173 02 261.00) – Contratação Por Tempo Indeterminado............R$   15.000,00
3.1.90.16 (176 02 261.00) – Outras Despesas Variáveis – PC.....................R$      5.000,00
3.1.90.94 (177 02 261.00) – Indenizações e Restituições Trabalhista............R$     5.000,00
3.3.90.30 (178 02 261 00) – Material de Consumo....................................R$    30.735,58
4.7.90.39 (180 02 26100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$   16.573,56
4.4.90.51 (181 02 261 00) – Obras e Instalações......................................R$  425.000,00
4.4.90.52 (182 02 261 00) – Equipamentos e Material Permanente..............R$    83.264,37
4.5.90.61 (183 02 261 00) – Aquisição de Imóveis....................................R$      5.000,00

II – DESTINO.
3.1.90.11 (174 02 261 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC...............R$ 585.573,51

I – ORIGEM
04.1250009.2006 – Manutenção da Diretoria de Transito

3.1.90.11 (482 01 410 00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC................R$    5.000,00
II – DESTINO.

3.3.90.36 (487 01 410.00) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......R$    5.000,00

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 28 de agosto de 2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.
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MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.023, DE 28 DE AGOSTO DE 2014.
Altera a composição dos Membros do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

criado pela Lei 1.759/1992, alterada pelas Leis 1.958/1996, 2.240/2004, 2.458/2007 e 
2.753/2014.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.753, de 25 de junho de 2014, que dá nova 
composição ao Conselho Municipal de Saúde.

D E C R E T A: 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem o CON-

SELHO MUNICIPAL DE SAÚDE: 
I – Representantes do segmento do Governo, indicados pelo Poder Público Muni-

cipal, conforme § 1º, do artigo 3º, da referida Lei:
Titular: Leonardo Aquino Diniz - RG: 27.175.217-8.
Suplente: Juliana Severina da Silva - RG: 35.295.910-1.
Titular: Arlete Alves da Silva Pinheiro - RG: 30.973.334-0.
Suplente: Estela Barbosa Santana da Silva - RG: 33.734.394-9.
Titular: Michele Moreira Mendonça - RG: 41.077.831-X.
Suplente: Rosita Guedes da Silva - RG: 29.274.245-9.                                                              
II – Representantes do segmento de prestadores de serviços privados convenia-

dos ou sem fins lucrativos, conforme § 2º, do artigo 3º, da referida Lei:
LABORATÓRIO DELIBERATO ANÁLISES CLÍNICAS.
Titular: Edivar Antonio Trigo - RG: 24.867.103-0.
Suplente: Eugenio Deliberato Filho - RG: 9.686.509-X.
III – Representantes do segmento de entidades representativas dos trabalhado-

res na área da saúde, conforme incisos do § 3º, do artigo 3º, da referida Lei:
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DA ÁREA DA SAÚDE, inciso I:
Titular: Caroline Vieira dos Santos - RG: 48.164.047-2.
Suplente: Vanda Pereira - RG: 33.160.689-6.
IV – Representantes dos Conselhos e Associações Profissionais e Trabalhadores 

da Área da Saúde.
SERVIDORES DE SERVIÇOS DO SUS, inciso II:
Titular: Graziela Gorzoni Fioratti - RG: 27.971.997-8.
Suplente: Flavia dos Santos Barbosa Silva - RG: 40.001.280-7.
V – Representantes de prestadores de serviços do SUS, compreendendo entida-

des públicas, filantrópicas e sem fins lucrativos. 
a) IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ISABEL, 

inciso III:
Titular: Alexandre Maia Ribeiro - RG: 25.162.600-3.
Suplente: Daniel de Carvalho Frugoli - RG: 12.996.119.
b) CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, inciso III:
Titular: Leni Aparecida Gomes Uchôa - RG: 7.622.021.
Suplente: Leonice Aparecida Rodrigues - RG: 35.079.764-X.
VI – Representantes do segmento de entidades e movimentos representativos de 

usuários, conforme § 4º, do artigo 3º, da referida Lei:
a) ASSOCIAÇÕES AMIGOS DE BAIRROS, inciso I:
Titular: Valmir dos Santos - RG: 6.483.686.
Suplente: Valter Alves Dias - RG: 55.775.476-8.
b) MOVIMENTOS DE PESSOAS COM VULNERABILIDADE, inciso II:
CATA-PAPEL – ASSOCIAÇÃO DE OPERADORES EM RECICLAGEM DE 

MATERIAIS INORGÂNICOS DE SANTA ISABEL:
Titular: Maria Benedita de Paula - RG: 23.447.448-8.
Suplente: Hellen Aparecida de Souza Nascimento Oliveira-RG: 42.941.772-X. 
c) MOVIMENTOS RELIGIOSOS, inciso III:
IGREJA EVANGÉLICA “O BRASIL PARA CRISTO”:
Titular: Luis Antonio Gomes Garcia - RG: 19.463.315.
Suplente: Claudinei Pereira dos Santos - RG: 3.037.871-2. 
IGREJA CATÓLICA PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA:
Titular: Maria Aparecida Tavares Barbosa - RG: 10.315.060.
Suplente: Maria Aparecida Lourenço Silva - RG: 7.390.514-8.
d) MOVIMENTOS SOCIAIS E POPULARES, inciso IV:
ASSOCIAÇÃO AFRO-BRASILEIRA DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA APA-

RECIDA:
Titular: Fabiana de Sousa - RG: 30.760.382-9.

Suplente: José Francisco Barbosa - RG: 16.357.097. 
e) ENTIDADES CONGREGADAS DE SINDICATOS, incisos V:
ROTARY CLUB SANTA ISABEL – CENTENÁRIO:
Titular: Genésia Tanaka Maduro - RG: 11.319.613-1.
Suplente: Roberto Drumond Mello Silva - RG: 52.931.756-4. 
f) ENTIDADES DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS, incisos VI:
LAR SÃO VICENTE DE PAULO.
Titular: Claudio Moreira dos Santos - RG: 16.681.437-4.
Suplente: Nora Ney Moreira Gomes dos Santos - RG: 2 205 172-4.
g) ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, inciso VII:
164ª SUBSEÇÃO DE SANTA ISABEL.
Titular: Adriana da Silva Santana - RG: 33.160.668-9.
Suplente: Fabiana Andrade de Souza Vieira - RG: 30.973.256-6.
Parágrafo § 1º - Ante o comunicado do desinteresse por parte da entidade da Asso-

ciação dos Aposentados e Pensionistas de Santa Isabel, os mesmos serão representados 
pela entidade Lar São Vicente de Paulo.

Parágrafo § 2º - O mandato dos membros relacionados encerrará no dia 31 de janei-
ro de 2016, podendo ser renovado por mais um mandato de 2(dois) anos. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroati-
vos ao dia 11 de Agosto de 2014, revogando-se as disposições contrárias, em especial 
os Decretos nº 4.936, de 07 de março de 2014, nº. 4.947, de 21 de março de 2014 e o 
Decreto 5.011, de 11 de agosto de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 28 de agosto de 2014.
                                                                                                   

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

LEONARDO AQUINO DINIZ
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE-

Registrado e publicado na Secretaria o Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABI

DECRETO Nº 5.024, DE 29 DE AGOSTO DE 2014
Permite o uso de bem público que menciona a título gratuito.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que são conferidas pelos artigos 101 e 118, § 3º da 
Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica permitido o uso da área de 2.039,45m2 (dois mil e trinta e nove metros e 

quarenta e cinco decímetros quadrados), com as seguintes divisas e confrontações: “inicia 
no ponto 06 as margens da S.P.56 com a Rua Presidente Castelo Branco (Antiga Rua Pi-
netex) e segue a distancia 22,44 metros, até chegar ao ponto 06-A, deflete a direita con-
frontando com o Viveiro Municipal, e segue em curva a distancia de 62,63 metros chegan-
do ao ponto 06-B, deflete a direita e segue a distancia de 50,50 metros, onde confronta 
com a área remanescente do Centro de Eventos Agropecuários, chegando ao ponto 05-B, 
por este ponto segue em curva à direita no comprimento de 73,90 metros  confrontando 
com a Rua Presidente Castelo Branco chegando ao ponto de origem desta descrição no 
ponto 06, percorrendo um perímetro de 209,45 metros”, localizada na gleba total de pro-
priedade do Município de Santa Isabel de área de 63.986,45m² situada na Rua Presidente 
Castelo Branco, s/nº - Bairro do Varadouro, no Município de Santa Isabel, transcrita sob 
nº 14.551, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Isabel, à ASSOCIA-
ÇÃO ISABELENSE DE PRODUTORES RURAIS - AIPRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.839.384/0001-10, com sede na Rua José Jerônimo da Silva, nº 822, Galpão 1, Bairro 
Jaguari, Município de Santa Isabel, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu 
presidente, FLÁVIO HENRIQUE ALVES BARBOSA, brasileiro, solteiro, produtor ru-
ral, portador da Cédula de Identidade RG nº 40.794.547-7, e do C.P.F./M.F. nº 296.995.238-
67, com endereço na Rua José Jeronimo da Silva, nº 822, Galpão 1, Bairro Jaguari, Mu-
nicípio de Santa Isabel, Estado de São Paulo, pelo prazo de quinze (15) anos, a contar da 
data da publicação desse decreto, podendo ser prorrogado a critério do Poder Público, 
para a construção de galpão de entreposto dos produtos agrícolas produzidos no Municí-
pio de Santa Isabel, a ser custeado pelo Governo do Estado de São Paulo, através da Se-
cretaria de Abastecimento e Agricultura, pelo Programa Micro Bacias II.

Art. 2º. A Associação Isabelense de Produtores Rurais – AIPRO terá o prazo de 
02(dois) anos, a contar da data da publicação desse decreto, para construir galpão de 
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entreposto dos produtos agrícolas produzidos no Município de Santa Isabel, sob pena de 
revogação do presente.

Art. 3º. É de exclusiva responsabilidade da Associação a obtenção de alvarás junto 
aos órgãos competentes para a construção do galpão de entreposto dos produtos agríco-
las produzidos no Município de Santa Isabel.

Art. 4º. É de exclusiva responsabilidade da Associação toda e qualquer ocorrência, 
seja de que natureza for, inclusive os danos de ordem material ou moral observado no 
decorrer do prazo da cessão.

Art. 5º. A presente cessão é intransferível, feita a título precário e pelo prazo acima 
mencionado, reservando-se a Prefeitura o direito de a qualquer tempo revogá-la, sem 
que ao permissionário assista o direito a qualquer indenização.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 29 de agosto de 2014. 

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

ANTONIO AGOSTINHO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO-

SANDRA YOKO IGARASI BARBOSA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO-
Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE- 

PORTARIAS
PORTARIA Nº 13.873 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Fica instaurado Processo Administra-
tivo Disciplinar para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis 
em face do Servidor Público Municipal A. P. O, Prontuário nº 7039, podendo o funcionário 
receber as penalidades administrativas funcionais, podendo incidir em exoneração conforme 
artigo 184, inciso III, da Lei Municipal 616/1970. 
PORTARIA Nº 13.874 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. EXONERA, a servidora pública mu-
nicipal, a Srª. CRISTIANE LUCINDA FERNANDES, da função de confiança de VICE DIRE-
TOR DE ESCOLA, retornando ao cargo de origem no emprego permanente de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do Anexo V, da tabela I, Lei Complementar Municipal nº 130, 
de 31 de agosto de 2.009.
PORTARIA Nº 13.875 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Sra. RAQUEL PIETRANI, admitida em 02-02-
2011 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, ref. 07, para ref. 
08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da lei complementar nº. 130 de 
31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.876 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Fica deferida à servidora pública 
municipal MARIA DAS MERCEDES MOREIRA, admitida em 20/06/1989 exercendo o em-
prego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, conceder a incorporação 
salarial prevista no artigo 93 da Lei Orgânica do Município, consistente em 1/10 (um décimo) 
por ano da diferença entre a remuneração referente ao cargo de que a servidora é titular e as 
remunerações superiores a ela proporcionadas no exercício dos outros cargos e funções, até o 
limite de 10/10 (dez décimos), tudo conforme o Decreto Municipal nº 4.659, de 27 de junho 
2012 e processo 1500/14.
PORTARIA Nº 13.877 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. RETIFICA, a classificação no Proces-
so Seletivo de 02/2014 da Portaria 13.165 de Leandro Jean Barbosa Almeida da Silva, de 
classificação 15º para classificação 31º lugar.
PORTARIA Nº 13.878 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. PRORROGA, em caráter excepcio-
nal, até 07-05-2015, o contrato de trabalho da servidora pública CRYSTHIANNE MARIA 
CUNTO, admitido em 08-05-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, para o exercício do emprego temporário de MÉDICO CARDIOLOGISTA constante no 
Processo Seletivo nº 03/2013, com vencimentos equiparados à ref. 19 e jornada de trabalho de 
20 horas semanais, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às 
atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.879 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. PRORROGA, em caráter excepcio-
nal, até 05-05-2015, o contrato de trabalho do servidor público SALOMÃO MARQUES DO 
NASCIMENTO, admitido em 06-05-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, para o exercício do emprego temporário de MÉDICO CLÍNICO constante no 
Processo Seletivo nº 03/2013, com vencimentos equiparados à ref. 19 e jornada de trabalho de 
20 horas semanais, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às 
atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.880 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho da 
servidora pública municipal ELIANE RODRIGUES FERNANDES, admitida em 01-03-2013 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do empre-
go público temporário de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, constante da tabela I, do 
Anexo IV, da Lei Complementar Municipal nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.881 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho da 
servidora pública municipal Srª. ANA CLAUDIA FRANCO PRADO, admitida em 13-02-
2014 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do 
emprego público temporário de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante da tabela I, 
do Anexo IV, da Lei Complementar Municipal nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.882 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho do servidor público municipal Sr. MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS, admitido 
em 03-12-2001, para o emprego público permanente de AJUDANTE GERAL, constante do 
Anexo II, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.  
PORTARIA Nº 13.883 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho do servidor público municipal Srº. MYCHAEL JOSÉ FERREIRA GALISA, admitido 
em 03-12-2001 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o 
exercício do emprego público permanente de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO ESCO-
LAR, constante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.

PORTARIA Nº 13.884 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho da servidora pública municipal Srª. SHEILA CRISTINA DE LACAZE CANDIDO, 
admitida em 12-02-2010 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para 
o exercício do emprego público permanente de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I, constan-
te da tabela I, do Anexo IV, da Lei Complementar Municipal nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.885 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho da servidora pública municipal Srª. ANDREIA CRISTINA BARBOSA, admitida em 
04-03-2010 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício 
do emprego público permanente de PROFESSOR DESENVOLVIMENTO INFANTIL, constan-
te da tabela I, do Anexo IV, da Lei Complementar Municipal nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.886 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. ADMITE os Senhores abaixo relacio-
nados, em caráter temporário e excepcional até 28-11-2014, para o emprego público temporá-
rio de AJUDANTE GERAL, constante do Processo seletivo nº 02/2014, com jornada de traba-
lho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 04, sob o regime jurídico 
da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, 
mediante a não adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
NOME     CLASSIFICAÇÃO
MARIA JULIA OLIVEIRA  119º. LUGAR 
LUCIANE DE SOUZA   120º. LUGAR
GENIVAL DOS SANTOS  121º. LUGAR
PAULA CRISTINA BARBOZA 123º. LUGAR
PORTARIA Nº 13.887 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. ADMITE, o Senhor MARCELO VI-
NICIUS FERNANDES CASAGRANDE, em caráter temporário e excepcional até 01-06-2015, 
para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 2.679 de 28-06-
2012 e do Processo seletivo nº 02/2013, Bairro Jaguari, classificado em 02º lugar, com jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados à ref. 04, sob o regime 
jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer mo-
mento, mediante a não adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.888 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. ADMITE, a Senhora LARISSA JAR-
DIM AMORIM, em caráter temporário e excepcional até 29-11-2014, para o emprego público 
temporário de MÉDICO, constante do constante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 
de outubro de 1998, do Processo seletivo nº 03/2014, classificada em 01º lugar, com jornada de 
trabalho de 20 horas semanais e vencimentos equiparados à ref.19, sob o regime jurídico da 
Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, a não 
adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.889 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. ADMITE, a Srª. SILMARA HELE-
NA BENITE GONÇALVES, para o exercício do emprego público permanente de AGENTE 
DE COMBATE AS ENDEMIAS, constante do Anexo I, da Lei Municipal nº 2.635, de 30 de 
março de 2011, com jornada de trabalho de 40 horas semanais e vencimentos equiparados à ref. 
04, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, classificada em 20º 
lugar do Concurso Público edital nº 01/2011.
PORTARIA Nº 13.890 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. ADMITE, o Senhor HERMINIO 
LOPES CHAVES, para o exercício do emprego público permanente de AGENTE DE COM-
BATE AS ENDEMIAS, constante do Anexo I, da Lei Municipal nº 2.635, de 30 de março de 
2011, com jornada de trabalho de 40 horas semanais e vencimentos equiparados à ref. 04, sob 
o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, classificada em 21º lugar do 
Concurso Público edital nº 01/2011.
PORTARIA Nº 13.891 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. ADMITE, a Srª. MARIA DOMIN-
GAS LIMA DOS SANTOS, para o exercício do emprego público permanente de AGENTE DE 
COMBATE AS ENDEMIAS, constante do Anexo I, da Lei Municipal nº 2.635, de 30 de mar-
ço de 2011, com jornada de trabalho de 40 horas semanais e vencimentos equiparados à ref. 04, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, classificada em 19º lugar 
do Concurso Público edital nº 01/2011.
PORTARIA Nº 13.892 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. ADMITE, o Senhor MAURICIO 
PEREIRA DOS SANTOS, para o exercício do emprego público permanente de OPERADOR 
DE MÁQUINA, constante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998, 
com jornada de trabalho de 40 horas semanais e vencimentos equiparados à Ref. 09, sob o re-
gime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, classificado em 03º lugar do Con-
curso Público 01/2011.
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PORTARIA Nº 13.893 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. EXTINGUE, por motivo de aposen-
tadoria compulsória conforme Art. 40, § 1º. Inciso II da Constituição Federal, o contrato de 
trabalho do servidor público municipal Srº. NELSON CESARIO LOBO, admitido em 13-08-
1976, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do 
emprego público estável de OPERADOR DE BOMBA, constante do Anexo II, da Lei Munici-
pal nº 2.054, de 30 de outubro de 1.998.
PORTARIA Nº 13.894 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. EXTINGUE, por motivo de aposen-
tadoria compulsória conforme Art. 40, § 1º. Inciso II da Constituição Federal, o contrato de 
trabalho do servidor público municipal Srº. JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA, admitido em 22-03-
1995, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do 
emprego público permanente de OPERADOR DE BOMBA, constante do Anexo II, da Lei 
Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1.998.
PORTARIA Nº 13.895 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. EXTINGUE, por motivo de aposen-
tadoria compulsória conforme Art. 40, § 1º. Inciso II da Constituição Federal, o contrato de 
trabalho do servidor público municipal Srº. ANTONIO BUENO BARBOSA, admitido em 19-
03-2003, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício 
do emprego público permanente de MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES, constante do Ane-
xo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1.998.
PORTARIA Nº 13.896 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho do servidor público municipal Srº. WALDIR WELLINGTON AUGUSTO, admitido 
em 16-10-2012, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o 
exercício do emprego público permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, 
constante do Anexo V, Tabela I da Lei Complementar nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.897 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho da servidora pública municipal Srª. FERNANDA ELPIDIO BELVIS, admitida em 
05-11-2012 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercí-
cio do emprego público temporário PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
constante do Anexo V, Tabela I da Lei Complementar nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.898 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho, 
da servidora pública municipal Srª. AMANDA ALVARENGA VASCONCELOS, admitida em 
19-12-2012 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercí-
cio do emprego público temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da 
Lei nº.  2.679 de 28-06-2012.
PORTARIA Nº 13.899 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. EXTINGUE, por motivo de aposen-
tadoria compulsória conforme Art. 40, § 1º. Inciso II da Constituição Federal, o contrato de 
trabalho do servidor público municipal Srº. VALENCIO ANTONIO BARBOSA, admitido em 
01-09-1998, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exer-
cício do emprego público permanente de AJUDANTE GERAL, constante do Anexo II, da Lei 
Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1.998.
PORTARIA Nº 13.900 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. EXTINGUE, por motivo de aposen-
tadoria compulsória conforme Art. 40, § 1º. Inciso II da Constituição Federal, o contrato de 
trabalho do servidor público municipal Srº. PAULO LOBO DE CAMARGO admitido em 11-
03-2002, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício 
do emprego público permanente de MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES, constante do Ane-
xo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1.998.
PORTARIA Nº 13.901 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho da servidora pública municipal Srª. MARIANA MOREIRA DE SOUZA, admitida em 
19-07-2012, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exer-
cício do emprego público permanente de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFAN-
TIL, constante do Anexo V, Tabela I da Lei Complementar nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.902 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho, 
da servidora pública municipal Srª. IRENE BARBOSA CARDOSO, admitida em 19-12-2012 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do empre-
go público temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da Lei nº.  2.679 
de 28-06-2012.
PORTARIA Nº 13.903 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho do servidor público municipal Srº. JOÃO SALTURATO, admitido em 19-07-2004, 
para o emprego público permanente de AJUDANTE GERAL, constante do Anexo II, da Lei 
Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.904 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. EXONERA, a pedido, o contrato de 
trabalho do servidor público municipal Sr. LUCIANO BAPTISTA DA SILVA, admitido em 
11-05-1995, para o emprego público permanente de FISCAL MUNICIPAL, constante do Ane-
xo II, da Lei no 2.054, de 30 de outubro de 1998, sob o regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT,  e nomeado em 01-08-2013, para o exercício da função de confiança 
de COORDENADOR DE COORDENADORIA TÉCNICA, Ref. 16, do anexo I, da Lei Muni-
cipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.905 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. ADMITE, a Senhora CLAUDIA 
APARECIDA ALVES, em caráter temporário e excepcional até 14-07-2015, para a função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 2.679 de 28-06-2012 e do Proces-
so seletivo nº 04/2014, Bairro Cachoeira, Microárea 5, classificada em 01º lugar, com jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 04, sob o regime 
jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer mo-
mento, mediante a não adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.906 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. ADMITE, a Senhora ELIZAETE 
FERREIRA DOS SANTOS DIAS, em caráter temporário e excepcional até 14-07-2015, para a 
função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 2.679 de 28-06-2012 e 
do Processo seletivo nº 04/2014, Ouro Fino, Microárea 2, classificada em 01º lugar, com jorna-
da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 04, sob o re-
gime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer 
momento, mediante a não adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 13.907 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. ADMITE, a Senhora JOSELITA DE 
SOUZA INOCENCIO DA SILVA, em caráter temporário e excepcional até 14-07-2015, para a 
função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 2.679 de 28-06-2012 e 
do Processo seletivo nº 04/2014, Bairro Cachoeira, Microárea 1, classificada em 01º lugar, com 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 04, sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer 
momento, mediante a não adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.908 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. ADMITE, a Senhora ROSEANE 
APARECIDA DA SILVA, em caráter temporário e excepcional até 14-07-2015, para a função 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 2.679 de 28-06-2012 e do 
Processo seletivo nº 04/2014, Ouro Fino, Microárea 3, classificada em 01º lugar, com jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 04, sob o regime 
jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer mo-
mento, mediante a não adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.909 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. ADMITE, a Senhora SILVIA HELE-
NA DO ESPIRITO SANTO, em caráter temporário e excepcional até 14-07-2015, para a fun-
ção de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 2.679 de 28-06-2012 e do 
Processo seletivo nº 04/2014, Ouro Fino, Microárea 4, classificada em 01º lugar, com jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 04, sob o regime 
jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer mo-
mento, mediante a não adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.910 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. ADMITE, a Senhora GERCIANE 
TAVARES CAVALCANTE, em caráter temporário e excepcional até 16-07-2015, para a fun-
ção de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 2.679 de 28-06-2012 e do 
Processo seletivo nº 04/2014, Ouro Fino, Microárea 5, classificada em 01º lugar, com jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 04, sob o regime 
jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer mo-
mento, mediante a não adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.911 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. ADMITE, a Senhora BEATRIZ DE 
CASSIA DIAS PEREIRA, em caráter temporário e excepcional até 19-12-2014, para o empre-
go público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Anexo V, 
da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de trabalho 
de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados à ref. 07, sob o regime jurídico da 
Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, me-
diante a não adaptação às atividades e retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.912 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. EXONERA, a servidora pública mu-
nicipal, a Sr.ª IVANI DE SOUZA INCISI MACHADO da função de confiança de DIRETOR 
DE ESCOLA, retornando ao cargo de origem no emprego permanente de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, do Anexo V, da tabela I, Lei Complementar Municipal nº 130, de 31 
de agosto de 2.009.
PORTARIA Nº 13.913 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Retornando as suas funções a partir 
de 16-06-2014, a servidora pública municipal, Sra. IVANI DE SOUZA INCISI MACHADO, 
admitida em 08-02-2010, no emprego público permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, constante do Anexo V, Tabela I da Lei Complementar nº 130, de 31 de agosto de 
2009.
PORTARIA Nº 13.914 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Sra. CRISTIANE LUCINDA FERNANDES, admi-
tida em 03-02-2010 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
ref. 07, para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da lei comple-
mentar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.915 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. REENQUADRA, a servidora pública 
municipal, a Srª. ANA ELISE FLORES HONORATO, admitida em 11-07-2002 no emprego 
permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, fica reenquadrada na função de 
confiança de DIRETOR DE ESCOLA, Ref. 07, constante na Tabela II, do anexo IV, da Lei 
Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.916 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. REENQUADRA, a servidora pública 
municipal, a Srª. SUELI BARBOSA MATSUSHIMA, portadora admitida em 01-06-2001 
exercendo a função de confiança de VICE DIRETOR DE ESCOLA, fica reenquadrada na fun-
ção de confiança de DIRETOR DE ESCOLA, Ref. 07, constante na Tabela II, do anexo IV, da 
Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.917 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Sra. OTILIA SANCHES DA SILVA, admitida em 
19-02-2009 no emprego permanente de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFAN-
TIL, ref. 07, para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da lei 
complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.918 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Sra. EUNICE NOGUEIRA LINO FERRÃO, admi-
tida em 02-02-2009 no emprego permanente de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, ref. 07, para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da 
lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.919 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Sra. ELIS KERLI APARECIDA ROSSI, admitida 
em 03-12-2013 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, ref. 
07, para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da lei complemen-
tar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.920 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Sra. MARLI APARECIDA DE PAULA, admitida 
em 07-02-2000 no emprego permanente de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO IN-
FANTIL, ref. 07, para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da 
lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.
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PORTARIA Nº 13.921 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Sra. KATIA REGINA DA FRANCA NOGUEIRA, 
admitida em 23-04-2014 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, ref. 07, para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da lei com-
plementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.922 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Sra. ALINE ALBUQUERQUE LOPES, admitida 
em 19-11-2013 no emprego permanente de PROFESSOR ADJUNTO I, ref. 07, para ref. 08 por 
concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da lei complementar nº. 130 de 31-08-
2009.
PORTARIA Nº 13.923 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Sra. BRANCA REGINA DE LIMA PRADO, admi-
tida em 01-02-2013 no emprego permanente de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, ref. 07, para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da 
lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.924 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Sra. APARECIDA MARIA SANTANA OKA-
SAKI, admitida em 03-02-2009 no emprego permanente de PROFESSOR DE DESENVOLVI-
MENTO INFANTIL, ref. 07, para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme 
artigo 56 da lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.925 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Sra. CAROLINA HOLSBACK SILVA, admitida 
em 19-07-2012 no emprego permanente de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO IN-
FANTIL, ref. 07, para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da 
lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.926 DE 01 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Sra. VIVIANE BARBOSA DE PAULA DUTRA, 
admitida em 12-02-2010 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, ref. 07, para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da lei com-
plementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.927 DE 04 DE AGOSTO DE 2014. Fica reinstaurado Processo Adminis-
trativo Disciplinar para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabí-
veis, em face do Servidor público Municipal Sr. L. F. P. E. A, prontuário nº 6702.
PORTARIA Nº 13.928 DE 04 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Sra. ALINE ELEUTERIO COSTA, admitida em 
08-02-2010 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, ref. 07, 
para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da lei complementar 
nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.929 DE 04 DE AGOSTO DE 2014. PRORROGA, em caráter excepcio-
nal, até 02-06-2015, o contrato de trabalho do servidor público MARCELO NICARETTA 
SCRAMIN, admitido em 03-06-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT, para o exercício do emprego temporário de MÉDICO GINECOLOGISTA cons-
tante no Processo Seletivo nº 03/2013, com vencimentos equiparados à ref. 19 e jornada de 
trabalho de 20 horas semanais, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não 
adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.930 DE 04 DE AGOSTO DE 2014. PRORROGA, em caráter excepcio-
nal, até 15-05-2015, o contrato de trabalho do servidor público PAULO CESAR DORNELLAS 
DO NASCIMENTO, admitido em 16-05-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, para o exercício do emprego temporário de MÉDICO GINECOLOGISTA 
constante no Processo Seletivo nº 03/2013, com vencimentos equiparados à ref. 19 e jornada de 
trabalho de 20 horas semanais, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não 
adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.931 DE 04 DE AGOSTO DE 2014. PRORROGAR, em caráter excepcio-
nal, até 07-05-2015, o contrato de trabalho da servidora pública FLAVIA CRISTINA GUIMA-
RÃES DE OLIVEIRA, admitida em 08-05-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do emprego temporário de MÉDICO PEDIATRA 
constante no Processo Seletivo nº 03/2013, com vencimentos equiparados à ref. 19 e jornada de 
trabalho de 20 horas semanais, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não 
adaptação às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.932 DE 04 DE AGOSTO DE 2014. PRORROGA, em caráter excepcio-
nal, até 21-05-2015, o contrato de trabalho da servidora pública VIVIANE PERES DOS SAN-
TOS LOBO, admitida em 22-05-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT, para o exercício do emprego temporário de MÉDICO PEDIATRA constante no 
Processo Seletivo nº 03/2013, com vencimentos equiparados à ref. 19 e jornada de trabalho de 
20 horas semanais, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante o retorno do titular, 
a não adaptação às atividades/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 13.933 DE 04 DE AGOSTO DE 2014. Retornando as suas funções a partir 
de 11-06-2014, a servidora pública municipal, Srª. TAINAH DE OLIVEIRA MORAES admi-
tida em 04-05-2009, no emprego público permanente de ASSISTENTE DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR, constante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.934 DE 08 DE AGOSTO DE 2014. Fica prorrogado, por mais 60 (sessen-
ta) dias o Processo Administrativo Disciplinar reinstaurado pela Portaria nº 13.774, de 09 de 
junho de 2014.
PORTARIA Nº 13.935 DE 08 DE AGOSTO DE 2014. Fica reinstaurado Processo Adminis-
trativo Disciplinar para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabí-
veis em face do Servidor Público Municipal S. D., podendo o funcionário receber as penalida-
des administrativas funcionais, e, ainda, incidir em exoneração conforme artigo 184, III e IV da 
Lei Municipal 616/1970, subsidiariamente podendo se aplicado o artigo 132, V e VI da Lei 
Federal nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1.990. 
PORTARIA Nº 13.936 DE 08 DE AGOSTO DE 2014. Fica prorrogado, por mais 60 (sessen-

ta) dias a Sindicância Instaurada pela Portaria nº 13.699, de 22 de abril de 2014.
PORTARIA Nº 13.937 DE 08 DE AGOSTO DE 2014. Fica prorrogado, por mais 60 (sessen-
ta) dias a Sindicância Instaurada pela Portaria nº 13.708, de 24 de abril de 2014
PORTARIA Nº 13.938 DE 08 DE AGOSTO DE 2014. Fica prorrogado, por mais 60 (sessen-
ta) dias a Sindicância Reinstaurada pela Portaria nº 13.770, de 02 de junho de 2014.
PORTARIA Nº 13.939 DE 08 DE AGOSTO DE 2014. Fica prorrogado, por mais 60 (sessen-
ta) dias a Sindicância Reinstaurada pela Portaria nº 13.768, de 02 de junho de 2014.
PORTARIA Nº 13.940 DE 10 DE AGOSTO DE 2014. Fica prorrogado, por mais 60 (sessen-
ta) dias a Sindicância Reinstaurada pela Portaria nº 13.614, de 09 de abril de 2014.
PORTARIA Nº 13.941 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. EXTINGUE, por motivo de faleci-
mento, o contrato de trabalho do servidor público municipal Srº. MARCIO EDUARDO PIN-
TO, admitido em 13-05-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, para o exercício do emprego público permanente de OPERADOR DE MAQUINA, 
constante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1.998.
PORTARIA Nº 13.942 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, o contrato de trabalho da 
servidora pública municipal Srª. JOSEFA DANTAS SILVA ARAUJO, admitida em 05-05-
2014 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do 
emprego público temporário de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante da tabela I, 
do Anexo IV, da Lei Complementar Municipal nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.943 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho, da servidora pública municipal Srª. CLAUDIA APARECIDA ALVES, admitida em 
15-07-2014 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercí-
cio do emprego público temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da 
Lei nº.  2.679 de 28-06-2012.
PORTARIA Nº 13.944 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho da servidora pública municipal Srª. ADRIANA DE OLIVEIRA RICO, admitida em 
03-02-2014 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercí-
cio do emprego público temporário PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, constante do 
Anexo V, Tabela I da Lei Complementar nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.945 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. EXONERA, a servidora pública mu-
nicipal Srª. AGATHA PACHECO ALQUEZAR, nomeada em 06-01-2014, sob o regime jurí-
dico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da função de confiança de 
ASSISTENTE DE COORDENADORIA, constante do Anexo I, da Lei Municipal nº 2.054 de 
30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.946 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. EXONERA, a servidora pública mu-
nicipal Srª. LUCIA HELENA CAMARGO CAVALCANTI, nomeada em 17-10-2008, sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da função de 
confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, constante do Anexo I, da Lei Municipal nº 2.054, de 
30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.947 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho, do servidor público municipal Srº. JEFERSON SIQUEIRA DE SOUZA, admitido em 
02-07-2012 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercí-
cio do emprego público permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, constante do 
Anexo V, Tabela I da Lei Complementar nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.948 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho do servidor público municipal Srº. LUIS LUCIO DE OLIVEIRA, admitido em 18-03-
2013 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do 
emprego público permanente de ENFERMEIRO, constante do Anexo II, da Lei no 2.054, de 30 
de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.949 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. Designa o Sr. SÉRGIO FERNANDES 
DE PAULA, contador desta Prefeitura, C.R.C. nº 1SP284781/P-8, e o Sr. ÉDER FRANCISCO 
MATTEDI, Engenheiro Civil, devidamente habilitado da Prefeitura, CREA nº 5063557950/
SP, sob a ART 92221220140778570, para respectivamente, exercerem as funções de GESTOR 
e RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser firmado com ao Fundo Metropolitano de Fi-
nanciamento e Investimento - FUMEFI.
PORTARIA Nº 13.950 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho servidora pública municipal Srª. NATÁLIA DE OLIVEIRA SOUZA, admitido em 
24-08-2010 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercí-
cio do emprego público permanente de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, constante do Anexo 
II, da Lei no 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.951 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDIR, a pedido, o contrato de 
trabalho do servidor público Srº. HENRIQUE CARDOSO DE OLIVEIRA, admitido em 23-
08-210 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do 
emprego público permanente de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, constante do Anexo II, da 
Lei no 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.952 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. EXTINGUE, por motivo de aposen-
tadoria compulsória conforme Art. 40, § 1º. Inciso II da Constituição Federal, o contrato de 
trabalho do servidor público municipal Srº. GABRIEL DE SANT ANA FREITAS, admitido 
em 03-03-1994, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o 
exercício do emprego público permanente de AJUDANTE GERAL, constante do Anexo II, da 
Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1.998.
PORTARIA Nº 13.953 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho da servidora pública municipal Srª. VIVIAN DE SOUZA CAMARA SANTANA, admi-
tida em 09-06-2011, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o 
exercício do emprego público permanente de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFAN-
TIL, constante do Anexo V, Tabela I da Lei Complementar nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.954 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. RESCINDE, a pedido, o contrato de 
trabalho da servidora pública municipal Srª. DEISE CATO PIRES, admitida em 03-02-2014 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do empre-
go público temporário PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Anexo V, 
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Tabela I da Lei Complementar nº 130, de 31 de agosto de 2009.
PORTARIA Nº 13.955 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. REENQUADRA, a servidora pública 
municipal, a Srª. LUANA ALVES LOPES CAMARGO, nomeada em 11-07-2011 na função de 
confiança de ASSISTENTE DE DIRETORIA, fica reenquadrada na função de confiança de 
COODENADOR DE COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Ref. 14, 
do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.956, DE 12 DE AGOSTO DE 2014. REENQUADRA, a servidora pública 
municipal, a Srª. GISLAINE DE SOUZA PACHECO RIBEIRO, nomeada em 03-07-2008 na 
função de confiança de ASSISTENTE DE COORDENADORIA, fica reenquadrada na função 
de confiança de ASSISTENTE DE GABINETE, Ref. 12, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, 
de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.957, DE 12 DE AGOSTO DE 2014. REENQUADRA, a servidora pública 
municipal, a Srª. SUELEN MARTINS SOUZA, nomeada em 02-08-2013 na função de con-
fiança de AUXILIAR DE GABINETE, fica reenquadrada na função de confiança de LIDER 
DE EQUIPE OPERACIONAL, ref. 07, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro 
de 1998.
PORTARIA Nº 13.958 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. REENQUADRA, o servidor público 
municipal, o Srº. WILLIAM RODRIGO DA SILVA, admitido em 05-06-2012, no emprego 
permanente de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, fica reenquadrado na função de confiança de 
ASSISTENTE DE COORDENADORIA, Ref. 11, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de 
outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.959 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. REENQUADRA, a servidora pública 
municipal, a Srª. MICHELE MOREIRA MENDONÇA SANTOS, nomeada em 02-04-2014 na 
função de confiança de COORDENADOR DE COORDENADORIA TÉCNICA, fica reenqua-
drado na função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, ref. 18, do anexo I, da Lei Mu-
nicipal 2.054, de 30 de outubro de 1998, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de 
Trabalho – CLT.
Parágrafo único – O ocupante da função de confiança de que trata o “caput” do presente artigo, 
fica concedido, a título de Gratificação por Função, o valor equivalente a cinquenta por cento 
do respectivo vencimento-base, nos termos do inciso nº III, do artigo 26, da Lei nº. 2.000, de 
30 de julho de 1997.
PORTARIA Nº 13.960 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. REENQUADRA, a servidora pública 
municipal, a Srª. ROSITA GUEDES DA SILVA, nomeada em 01-03-2012 na função de con-
fiança de ASSESSOR EXECUTIVO DE SAÚDE PÚBLICA, fica reenquadrada na função de 
confiança de COORDENADOR DE COORDENADORIA TÉCNICA, ref. 16, do anexo I, da 
Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.961 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. REENQUADRA, o servidor público 
municipal, o Srº. SIDNEI GONÇALO DE FREITAS, nomeado em 13-12-2013 na função de 
confiança ASSISTENTE DE GABINETE, fica reenquadrado na função de confiança de AS-
SESSOR EXECUTIVO DE SAÚDE PÚBLICA, Ref. 16, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, 
de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.962 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. REENQUADRA, o servidor público 
municipal, o Srº. EMERSON FABIANO DOS SANTOS, admitido em 08-09-2010, no empre-
go permanente de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, fica reenquadrado na função de confiança 
de ASSISTENTE DE GABINETE, ref. 12, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outu-
bro de 1998.
PORTARIA Nº 13.963 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, ao servidor público municipal, o Sr. ALECSANDRO SANTOS COSTA, admitido 
em 03-02-2014 no emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, ref. 
07, para ref. 08 por concessão de progressão funcional, conforme artigo 56 da lei complementar 
nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.964 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Srª. CINTIA ETELVINA BUENO DE SIQUEIRA, 
admitida em 05-05-2010 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, ref. 07, para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da lei 
complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.965 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Sra. ELISABETE ZAMBONI, admitida em 18-03-
2002 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, ref. 07, para ref. 
08 por concessão de progressão funcional, conforme artigo 56 da lei complementar nº. 130 de 
31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.966 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Srª. IZILDA BARBOSA DOS SANTOS, admitida 
em 01-02-2013 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ref. 
07, para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da lei complemen-
tar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.967 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Srª. MARIA APARECIDA FIGUEIREDO DE 
MACEDO, admitida em 12-02-1996 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, ref. 07, para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 
56 da lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.968 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Srª. PRISCILA PLATZ GIL, admitida em 15-06-
2011 no emprego permanente de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, ref. 
07, para ref. 08 por concessão de Progressão Funcional, conforme artigo 56 da lei complemen-
tar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.969 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Srª. SILMARA DA SILVA LOPES, admitida em 
13-01-2014 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, ref. 07, 
para ref. 08 por concessão de progressão funcional, conforme artigo 56 da lei complementar nº. 

130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 13.970 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. Fica obtido o direito a progressão 
funcional, a servidora pública municipal, a Srª. ROSANA GUEDES DA SILVA MESSIAS, 
admitida em 02-03-2009 no emprego permanente de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, passa a receber seus vencimentos com base na ref. 07, do anexo V, da tabela I, 
jornada de 40 (quarenta) horas da Lei complementar nº130 de 31-08-2009, no emprego perma-
nente de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL por concessão de progressão 
funcional, conforme artigo 102 da Lei Complementar 130 de 31/08/2009. 
PORTARIA Nº 13.971 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. AFASTA, a servidora pública muni-
cipal Srª. PRISCILA DOS SANTOS BARBOSA GOETZE, admitida em 18-02-2010 sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício no emprego 
permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, fica afastada de suas funções com 
prejuízo de salário e demais vantagens de emprego pelo período de 02 (dois) anos, com início 
em 14-07-2014 a 14-07-2016, devendo retornar as suas atividades em 15-07-2016, conforme a 
Lei Complementar nº. 130/09, Art. 67, inciso VII.
PORTARIA Nº 13.972 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. Fica deferido ao servidor público 
municipal CARLOS GONZAGA SILVA, admitido em 08-08-2007 exercendo o emprego per-
manente de Fiscal Municipal, conceder a incorporação salarial prevista no artigo 93 da Lei 
Orgânica do Município, consistente em 1/10 (um décimo) por ano da diferença entre a remune-
ração referente ao cargo de que o servidor é titular e as remunerações superiores a ele propor-
cionadas no exercício dos outros cargos e funções, até o limite de 10/10 (dez décimos), tudo 
conforme o Decreto Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 e Processo nº 2648/2014.
PORTARIA Nº 13.973 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. Retornando as suas funções a partir 
de 01-08-2014, a servidora pública municipal, Srª. SUELI HONORATO RODRIGUES FER-
NANDES, admitida em 07-02-2000, no emprego público permanente de SERVENTE ESCO-
LAR, constante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.974 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. Retornando as suas funções a partir 
de 06-08-2014, o servidor público municipal, Srº.  HORACIO BARBOSA CAMARGO, admi-
tido em 28-08-1995, no emprego público permanente de MOTORISTA DE VEÍCULOS LE-
VES, constante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 13.975 DE 12 DE AGOSTO DE 2014. Fica deferida à servidora pública 
municipal IVANI DE SOUZA INCISI MACHADO, admitida em 01-04-1993 exercendo o 
emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, conceder a incorporação 
salarial prevista no artigo 93 da Lei Orgânica do Município, consistente em 1/10 (um décimo) 
por ano da diferença entre a remuneração referente ao cargo de que a servidora é titular e as 
remunerações superiores a ela proporcionadas no exercício dos outros cargos e funções, até o 
limite de 10/10 (dez décimos), tudo conforme o Decreto Municipal nº 4.659, de 27 de junho 
2012 e processo 2784/14.
PORTARIA Nº 13.976 DE 19 DE AGOSTO DE 2014.  Fica reinstaurado Processo Adminis-
trativo Disciplinar para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabí-
veis em face da Servidora Pública Municipal L. P. L, prontuário nº 5714, podendo a funcionária 
receber as penalidades administrativas funcionais, conforme artigo 127, Lei Federal nº. 8.112 
de 11 de dezembro de 1.990.
PORTARIA Nº 13.977 DE 21 DE AGOSTO DE 2014. Fica reinstaurada sindicância para a 
apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.
PORTARIA Nº 13.978 DE 21 DE AGOSTO DE 2014. Fica reinstaurado Processo Adminis-
trativo Disciplinar para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabí-
veis em face do Servidor Público Municipal S. D., podendo o funcionário receber as penalida-
des administrativas funcionais, e, ainda, incidir em exoneração conforme artigo 184, II, § 1º da 
Lei Municipal 616/1970, subsidiariamente podendo se aplicado o artigo 132, II da Lei Federal 
nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1.990. 
PORTARIA Nº 13.979 DE 22 DE AGOSTO DE 2014. Fica prorrogado, por mais 60 (sessen-
ta) dias a Sindicância reinstaurada pela Portaria nº 13.697, de 22 de abril de 2014 e prorrogada 
pela portaria nº. 13.785 de 22 de Junho de 2014.
PORTARIA Nº 13.980 DE 22 DE AGOSTO DE 2014. Fica prorrogado, por mais 60 (sessen-
ta) dias a Sindicância instaurada pela Portaria nº 13.700, de 22 de abril de 2014.
PORTARIA Nº 13.981 DE 24 DE AGOSTO DE 2014. Fica prorrogado, por mais 60 (sessen-
ta) dias o Processo Administrativo Disciplinar reinstaurado pela Portaria nº 13.787 de 24 de 
Junho de 2014.
PORTARIA Nº 13.982 DE 24 DE AGOSTO DE 2014. A EQUIPE DE APOIO RESPONSÁ-
VEL PELA MODALIDADE DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO, 
criada através da Portaria nº 7.958, de 15 de setembro de 2006, passa a ser composta pelos se-
guintes membros:
I- ERALDO APARECIDO DE SOUSA 
II- WILLIAN RODRIGO DA SILVA 
III- LUANA ALVES LOPES CAMARGO 
IV- RODRIGO MORENO CABRERA 
V- GISLAINE SOUZA PACHECO RIBEIRO 
VI- DRIÉLI DA SILVA CARAÇA 
VII- SUELEN MARTINS SOUZA 
PORTARIA Nº 13.983 DE 25 DE AGOSTO DE 2014. Fica instaurado Processo Administra-
tivo Disciplinar para a apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis 
em face do Servidor Público Municipal R. G. A., podendo o funcionário receber as penalidades 
administrativas funcionais, e, ainda, incidir em exoneração conforme artigo 184, II, § 1º da Lei 
Municipal 616/1970, subsidiariamente podendo se aplicado o artigo 132, II da Lei Federal nº. 
8.112, de 11 de dezembro de 1.990. 
PORTARIA Nº 13.984 DE 25 DE AGOSTO DE 2014. Nomeia a Sra. IRANEIDE DANTAS 
DE ARAÚJO como Agente Municipal de Desenvolvimento do Município de Santa Isabel.
PORTARIA Nº 13.985 DE 27 DE AGOSTO DE 2014. Fica instaurada sindicância para a 
apuração dos fatos narrados e, se o caso, sugestão das sanções cabíveis.
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EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS E
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CONTRATO nº 51/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ECO SYSTEM PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 40/2014).
OBJETO: Prestação de serviços análise da água de abastecimento do município.
VALOR DO CONTRATO: R$ 84.000,00
DOTAÇÃ ORÇAMENTÁRIA: 01.08.00.01.08.02.17.5120035.2027.3.3.90.39.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2014
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO nº 52/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ESTILO MOTORES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2014).
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de manutenção de caminhões prensas de 
lixo, em caráter emergencial, nos termos do art. 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO: R$ 34.570,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.451.0034.2021.3.3.90.39.00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, e, subsidiariamente pelo 
Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 14/08/2014
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 dias.

CONTRATO nº 53/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: AVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 22/2014).
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes para núcleo esportivo.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.337,98
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.01.07.01.27.8120038.2025 para atender às despesas 
inerentes a este contrato, com recursos financeiros do convênio federal firmado com o MINISTÉ-
RIO DO ESPORTE, - por intermédio da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CONTRATO DE 
REPASSE Nº 770006/2012 – PROCESSO Nº 2576.0386282-69/12 em favor do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/08/2014
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS.

CONTRATO nº 54/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: BRAS MOVEL COMERCIAL LTDA 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 22/2014).
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes para núcleo esportivo.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.959,94
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.01.07.01.27.8120038.2025 para atender às despesas 
inerentes a este contrato, com recursos financeiros do convênio federal firmado com o MINISTÉ-
RIO DO ESPORTE, - por intermédio da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CONTRATO DE 
REPASSE Nº 770006/2012 – PROCESSO Nº 2576.0386282-69/12 em favor do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/08/2014
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS. 

CONTRATO nº 55/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: CENTURY COMERCIAL LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 22/2014).
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes para núcleo esportivo.
VALOR DO CONTRATO: R$ 38.639,31
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.01.07.01.27.8120038.2025 para atender às des-
pesas inerentes a este contrato, com recursos financeiros do convênio federal firmado com o 
MINISTÉRIO DO ESPORTE, - por intermédio da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 
CONTRATO DE REPASSE Nº 770006/2012 – PROCESSO Nº 2576.0386282-69/12 em 
favor do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/08/2014
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS.

CONTRATO nº 56/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: FT DE OLIVEIRA SUPRIMENTOS ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 22/2014).
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes para núcleo esportivo.
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.656,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.01.07.01.27.8120038.2025 para atender às des-
pesas inerentes a este contrato, com recursos financeiros do convênio federal firmado com o 
MINISTÉRIO DO ESPORTE, - por intermédio da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 
CONTRATO DE REPASSE Nº 770006/2012 – PROCESSO Nº 2576.0386282-69/12 em 
favor do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/08/2014
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS. 

CONTRATO nº 57/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: FERPLAST COMÉRCIO DE EMBALAGENS E FERRAMENTAS LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 22/2014).
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes para núcleo esportivo.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.979,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.01.07.01.27.8120038.2025 para atender às des-
pesas inerentes a este contrato, com recursos financeiros do convênio federal firmado com o 
MINISTÉRIO DO ESPORTE, - por intermédio da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 
CONTRATO DE REPASSE Nº 770006/2012 – PROCESSO Nº 2576.0386282-69/12 em 
favor do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/08/2014
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS. 

CONTRATO nº 58/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: LM DANTAS ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 22/2014).
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes para núcleo esportivo.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.530,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.01.07.01.27.8120038.2025 para atender às des-
pesas inerentes a este contrato, com recursos financeiros do convênio federal firmado com o 
MINISTÉRIO DO ESPORTE, - por intermédio da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 
CONTRATO DE REPASSE Nº 770006/2012 – PROCESSO Nº 2576.0386282-69/12 em 
favor do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/08/2014
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS. 

CONTRATO nº 59/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: LICITACOM LTDA ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 22/2014).
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes para núcleo esportivo.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.745,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.01.07.01.27.8120038.2025 para atender às des-
pesas inerentes a este contrato, com recursos financeiros do convênio federal firmado com o 
MINISTÉRIO DO ESPORTE, - por intermédio da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 
CONTRATO DE REPASSE Nº 770006/2012 – PROCESSO Nº 2576.0386282-69/12 em 
favor do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/08/2014
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS. 

CONTRATO nº 60/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: MEGA DADOS COMERCIAL LTDA EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 22/2014).
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes para núcleo esportivo.
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.724,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.01.07.01.27.8120038.2025 para atender às des-
pesas inerentes a este contrato, com recursos financeiros do convênio federal firmado com o 
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MINISTÉRIO DO ESPORTE, - por intermédio da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 
CONTRATO DE REPASSE Nº 770006/2012 – PROCESSO Nº 2576.0386282-69/12 em 
favor do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/08/2014
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS.

CONTRATO nº 61/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: MILLIÚ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EM E.V.A 
LTDA EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 22/2014).
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes para núcleo esportivo.
VALOR DO CONTRATO: R$ 13.980,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.01.07.01.27.8120038.2025 para atender às des-
pesas inerentes a este contrato, com recursos financeiros do convênio federal firmado com o 
MINISTÉRIO DO ESPORTE, - por intermédio da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 
CONTRATO DE REPASSE Nº 770006/2012 – PROCESSO Nº 2576.0386282-69/12 em 
favor do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/08/2014
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS.

CONTRATO nº 62/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: RODRIGO TOLOSA RICO EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 22/2014).
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes para núcleo esportivo.
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.899,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.01.07.01.27.8120038.2025 para atender às des-
pesas inerentes a este contrato, com recursos financeiros do convênio federal firmado com o 
MINISTÉRIO DO ESPORTE, - por intermédio da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 
CONTRATO DE REPASSE Nº 770006/2012 – PROCESSO Nº 2576.0386282-69/12 em 
favor do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08  , da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/08/2014
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS. 

CONTRATO nº 63/2014 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: DI PIN SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE 24/2014).
OBJETO: Prestação de serviços de reforma para instalação de sala de espera e recepção na 
Secretaria de Assistência e Promoção Social.
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.740,48
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.06.00.01.06.01.08.2440015.2501.4.4.90.51
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual,e,subsidiariamente pelo 
Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 19/08/2014
VIGÊNCIA: 90 DIAS.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 DIAS.

CONTRATO nº 64/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTES LAZER EDUCAÇÃO DANÇA 
ESPORTES E ENTRETENIMENTOS ACALEDEE 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 62/2014).
OBJETO: Prestação de serviços para ministrar cursos socioeducativos e de geração de ren-
da, neste município.
VALOR DO CONTRATO: R$ 213.219,94
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.06.01.08.2430015.2501.3.3.90.39.08.2440015.2501.3
.3.90.39
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08  , da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 
DATA DE ASSINATURA: 20/08/2014
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO nº 65/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

CONTRATADA: SECURITA SEGURANÇA LTDA EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 63/2014).
OBJETO: Prestação de serviço especializado de vigilância desarmada nas dependências do 
Canil Municipal.
VALOR DO CONTRATO: R$ 103.680,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.00.0.09.01.103040039.2029.3.3.90.39
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08  , da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 
DATA DE ASSINATURA: 20/08/2014
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO nº 66/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: LUIZ RICARDO RIGHETI EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE 25/2014).
OBJETO: Prestação de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equi-
pamentos médicos hospitalares, com fornecimento de peças, da Secretaria Municipal de 
Saúde.
VALOR DO CONTRATO: R$ 55.200,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.00.01.09.01.10.3010039.2031.4.4.90.52
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual,e,subsidiariamente pelo 
Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 21/08/2014
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO nº 67/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: E.G. BEZERRA ENGENHARIA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 04/2014).
OBJETO: Execução de obras e serviços de engenharia para CONSTRUÇÃO DO CREAS 
na Rua Dirce de Souza Machado, nº 400 – Jardim Eldorado, neste município.
VALOR DO CONTRATO: R$ 461.700,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.06.01.08.2440015.2501.4.4.90.51, para atender às 
despesas inerentes a este contrato, com recursos financeiros do convênio federal firmado 
com MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL/ FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual,e,subsidiariamente pelo 
Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/08/2014
VIGÊNCIA: 18 MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO: 210 DIAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 154/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: BIOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios formulado de referesco.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.767,60
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.05.12.3060023.2300.3390, 
01.08.01.15.4510034.2021.3390.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 06/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 155/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: FÊNIX SANTA ISABEL COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material de limpeza.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.462,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30 01.01.01.04.1220001.2001, 
01.02.01.04.1220002.2002, 01.05.02.123650023.2300, 01.05.03.12.3650023.2300, 
01.05.06.12.3650023.2300, 01.08.01.15.4510034.2021, 01.10.01.10.3010039.2029.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 06/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 156/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: JCB MATERIAIS LTDA-ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/14)
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OBJETO: Aquisição parcelada de material de limpeza.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 32.774,30
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30 01.01.01.04.1220001.2001, 
01.02.01.04.1220002.2002, 01.05.02.123650023.2300, 01.05.03.12.3650023.2300, 
01.05.06.12.3650023.2300, 01.08.01.15.4510034.2021, 01.10.01.10.3010039.2029.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 06/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 157/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: EDISON ANTONIO DOS SANTOS-ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de material de limpeza.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.900,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30 01.01.01.04.1220001.2001, 
01.02.01.04.1220002.2002, 01.05.02.123650023.2300, 01.05.03.12.3650023.2300, 
01.05.06.12.3650023.2300, 01.08.01.15.4510034.2021, 01.10.01.10.3010039.2029.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 06/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 158/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NOSSA COR TINTAS LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de tintas esmalte e látex.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.913,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.02.12.3610023.2300.3390, 
01.08.01.15.4510034.2021.3390.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 08/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 159/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SUPREMA COMERCIAL EIRELI-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de tintas esmalte e látex.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 9.322,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.02.12.3610023.2300.3390, 
01.08.01.15.4510034.2021.3390.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 08/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 160/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DARDOUR TINTAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de tintas esmalte e látex.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.600,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.02.12.3610023.2300.3390, 
01.08.01.15.4510034.2021.3390.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 08/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 161/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LUIZ CARLOS SALGUEIRO EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de diversos tipos de carnes.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 470.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.05.12.3060023.2300.3390.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 

3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 13/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 162/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de diversos tipos de carnes.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 352.601,86
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.05.12.3060023.2300.3390.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 13/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 163/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LIGA COMÉRCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de cimento CPII.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 32.490,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 14/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 164/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: FÊNIX SANTA ISABEL COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de sabonete líquido perolado.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.940,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.01.3010039.2029.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 18/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 165/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de leite Integral U.H.T.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 81.700,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.05.12.3060023.2300.3390,01.08.01.15.4510034.2
021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 21/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 166/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de concreto convencional.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 40.095,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 22/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 167/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CANDIDO & CIA COMÉRCIO DE EPI LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de EPI`S - calçados.
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VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 44.619,20
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01.04.1220002.2002.3390, 
01.05.02.12.3610023.2300.3390, 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 25/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 168/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/14)
OBJETO: Aquisição parcelada de cal para pintura.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.916,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.08.01.15.4510034.2021.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 26/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 169/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: JBS S/A.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/14)
OBJETO: Aquisição de diversos tipos de carnes diversas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 42.000,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.05.12.3060023.2300.3390,
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 27/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 170/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LUIZ CARLOS SALGUEIRO EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/14)
OBJETO: Aquisição de diversos tipos de carnes diversas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 223.700,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.05.12.3060023.2300.3390,
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 27/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 171/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: TERACOMM COMERCIAL EIRELLI EPP.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/14)
OBJETO: Aquisição parcelaada de hortifrutigranjeiros.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.05.05.12.3060021.2014.3390
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/08/14
VIGÊNCIA: 12 MESES.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS E RETI-RATIFICAÇÕES:
TERMO ADITIVO Nº 09 AO CONTRATO Nº 28/2011
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
ASSUNTO: Troca de marca do item ÓLEO DE SOJA – de SADIA para CONCÓRDIA
DATA DE ASSINATURA: 05/08/14

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REG. PREÇO Nº 93/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LBS – SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E COM. DE ELETRÔNICOS 
LTDA
ASSUNTO: Troca de marca do Item 21: ROTEADOR WIRELESS COM 2 ANTENAS 
COM 300 MBITS – de MULTILASER para TP- LINK
DATA DE ASSINATURA: 05/08/14

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REG. PREÇO Nº 90/2014

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CAWI-TEC COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INFOR-
MÁTICA LTDA-EPP 
ASSUNTO: Troca de marca do Item 3: MEMORIA 2 GB DDR2 - 667 PC5300 – de MA-
RKVISION MKV667/2G para KINGSTON KVR667D2N5/2G
DATA DE ASSINATURA: 26/08/14

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REG. PREÇO Nº 92/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: F.T DE OLIVEIRA SUPRIMENTOS ME
ASSUNTO: Troca de marca do item 1: MALETA EM ALUMINIO – de SCHULZ para 
TRAMONTINA, DYMO, MULTITOC, JOMARCA; Item 19:  Tomada em barra quíntupla 
2P + T – de FUTURE para INTERNEED; Item 57: CABO DE REDE - CAT 5E - 4 PARES 
- de MYMAX para MULTILASER e Item 65: GRAVADOR DE DVD- RW USB - de MY-
MAX para LG  
DATA DE ASSINATURA: 26/08/14

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 104/2011
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: BASS ELEVADORES LTDA 
ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses ao contrato nº 104/2011, nos 
termos do art. 57, II da Lei 8666/93, com vigência de 06 de agosto de 2014 a 05 de agosto 
de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 06/08/14

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 73/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: SIS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA 
LTDA ME
ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 03 (três) meses ao contrato nº 73/2012, nos ter-
mos do art. 57, II da Lei 8666/93, com vigência de 01 de agosto de 2014 a 31 de outubro de 
2014.
DATA DE ASSINATURA: 01/08/14

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 33/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: DI PIN SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA ME
ASSUNTO: Acréscimo do valor inicial do contrato nº 33/2014, no valor total de R$ 9.304,02 
(nove mil, trezentos e quatro reais e dois centavos), com base no art. 65, § 1º da Lei Federal 
8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 12/08/14

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 45/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: DINAMICA TECNOLOGIA EM SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA 
ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses ao contrato nº 45/2013, nos 
termos do art. 57, II da Lei 8666/93, com vigência de 14 de agosto de 2014 a 13 de agosto 
de 2015, com valor total de R$ 68.190,48 (sessenta e oito mil, cento e noventa reais e qua-
renta e oito centavos) que será pago mensalmente o valor de R$ 5.682,54 (cinco mil, seis-
centos e oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), atualizado pelo índice IPC – 
FIPE, com referência no mês de julho/2014, conforme disposto na cláusula quarta do 
referido contrato.
DATA DE ASSINATURA: 14/08/14

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 44/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ICANP – INSTITUTO CAMPINAS DE ADMINISTRAÇÃO DE NE-
GÓCIOS E PROJETOS LTDA EPP
ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses ao contrato nº 44/2013, nos termos 
do art. 57, II da Lei 8666/93, com vigência de 02 de agosto de 2014 a 01 de agosto de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 01/08/14
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 74/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: JOSÉ ROSA SEVERIANO ME 
ASSUNTO: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses ao contrato nº 74/2012, nos 
termos do art. 57, II da Lei 8666/93, com vigência de 14 de agosto de 2014 a 13 de agosto 
de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 14/08/14

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA Nº 129/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
ASSUNTO: Equilíbrio econômico financeiro, calcado no art. 65, II, “d”, da Lei 8666/93, 
fica alterado o valor unitário do item 51 – OMEPRAZOL COM 20 MG, de R$ R$ 0,054 para 
R$ 0,0649.  
DATA DE ASSINATURA: 28/08/14
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
AUTORIZAÇÃO PARA  ZELADORIA  DA  EMEF. BAIRRO DO FUNIL.
De acordo com o decreto nº 4.173 de 16/04/2009, a Secretária de Educação Yone Si-

mões Moura, analisou a avaliação sobre a zeladora Sra. Mercedes de Andrade Maia Silva, 
da EMEF. Bairro do Funil, funcionária desta secretaria na função de Merendeira. A refe-
rida funcionária atende as necessidades e obrigações pertinentes aos deveres citados no 
Termo de Zeladoria, sendo assim autoriza a permanência da funcionária na zeladoria da 

unidade escolar citada acima, conforme previsto no artigo 5º do referido decreto.
DECLARAÇÃO SOBRE ACUPAÇÃO DE ZELADORIA.

Eu, Yone Simões Moura, Secretária de Educação, declaro para devidos fins que a 
Sra. Fabiana Ferreira Ribeiro atende os requisitos estabelecidos no Decreto nº 4.173, 
sendo assim a referida funcionária poderá ocupar a zeladoria da EMEF. Hyeróclio Elóy 
Pessoa Barros. 
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PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
Portaria da Mesa no 781, de 8 de agosto de 2014

(Concede Adicional por Tempo de Serviço à servidora Amanda Lima da Silva)
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais,
concede à servidora Amanda Lima da Silva, Assessor Parlamen-tar, o primeiro Adi-

cional por Tempo de Serviço, na base de um por cento sobre o seu vencimento, referen-
te aos períodos aquisitivos de 1o-8-2013 a 6-1-2014 e 14-1-2014 a 7-8-2014, nos ter-
mos do art. 92 da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I do art. 167 da 
Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complemen-
tar no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 8 de agosto de 2014.

           LUIZ CARLOS ALVES DIAS  EVALDO DE SOUZA BARBOSA
  Presidente   1o Vice-Presidente

 EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES     ODILON MORAES FERNANDES
  1o Secretário         2o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

 

Portaria da Mesa no 782, de 11 de agosto de 2014
(Concede Adicional por Tempo de Serviço à servidora Cilce Aparecida Fabrette)
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais,
concede à servidora Cilce Aparecida Fabrette, Assessor Parlamen-tar, o quinto Adi-

cional por Tempo de Serviço, na base de um por cento sobre o seu vencimento, referen-
te ao período aquisitivo de 11-8-2013 a 10-8-2014, nos termos do art. 92 da Lei Orgâ-
nica do Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar no 9, de 22 de 
novembro de 1991.

Santa Isabel, 11 de agosto de 2014.

  LUIZ CARLOS ALVES DIAS  EVALDO DE SOUZA BARBOSA
  Presidente   1o Vice-Presidente

 EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES     ODILON MORAES FERNANDES
  1o Secretário         2o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

 
Portaria da Mesa no 783, de 22 de agosto de 2014

(Concede Adicional por Tempo de Serviço à funcionária Juraci Lopes)
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais,
concede à funcionária Juraci Lopes, Recepcionista, o décimo sétimo Adicional por 

Tempo de Serviço, na base de um por cento sobre o seu vencimento, referente ao período 
aquisitivo de 22-8-2013 a 21-8-2014, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a 
nova redação dada pela Lei Complementar no 9, de 22 de novembro de 1991.

Santa Isabel, 22 de agosto de 2014.
 LUIZ CARLOS ALVES DIAS  EVALDO DE SOUZA BARBOSA
  Presidente   1o Vice-Presidente

 EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES     ODILON MORAES FERNANDES
  1o Secretário         2o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.045, de 1o de agosto de 2014
(Concede férias em pecúnia à servidora Amanda Lima da Silva)

Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de 
suas atribuições legais, concede à servidora Amanda Lima da Silva, Assessor Parla-
-mentar, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisitivo de 
1o-8-2013 a 31-7-2014, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 
de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 
1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Fe-
deral, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do Superior 
Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 1o de agosto de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.046, de 1o de agosto de 2014
(Concede férias em pecúnia à funcionária Márcia Valinhos de Lima Toledo)
Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de 

suas atribuições legais, concede à funcionária Márcia Valinhos de Lima Toledo, Assis-
tente Legislativo, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisi-
tivo de 31-7-2013 a 30-7-2014, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, 
de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezem-
bro de 1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constitui-
ção Federal, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do 
Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 1o de agosto de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

 
Portaria do Presidente no 1.047, de 28 de agosto de 2014

(Concede férias em pecúnia à servidora Cilce Aparecida Fabrette)
Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de 

suas atribuições legais, concede à servidora Cilce Aparecida Fabrette, Assessor Parla-
men-tar, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisitivo de 
6-2-2013 a 5-2-2014, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 
1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Fe-
deral, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do Superior 
Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 28 de agosto de 2014.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
  Secretário Administrativo
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